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 LEI 
(**) Republicação por ter saindo com incorreção na Edição nº 3.201, de 10.07.25 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 067, DE 10 DE JULHO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a Agência Reguladora de Serviços 
Públicos do Município de Timon – AGERT e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO: 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Timon aprovou e eu em cumprimento ao 
disposto no Art. 70, inciso III, da Lei Orgânica do Município sanciono e promulgo a 
seguinte Lei Complementar: 
 

CAPÍTULO I  
DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

TIMON – AGERT 
 
Art. 1º. A Agência Reguladora de Serviços Públicos do Município de Timon – AGERT, 
criada pela Lei nº 1926, de 11 de setembro de 2014, é uma autarquia municipal de 
natureza especial, dotada de personalidade jurídica de direito público, com autonomia 
administrativa, financeira e decisória, e detentora de competências normativas, 
regulatórias e fiscalizatórias sobre os serviços públicos de titularidade do Município de 
Timon ou a ele delegados, especialmente os serviços públicos de saneamento básico 
e transportes, abrangendo todos os seus componentes. 
 
§1º.  A natureza especial conferida à AGERT caracteriza-se pela ausência de tutela ou 
subordinação hierárquica, pela autonomia funcional, decisória, administrativa e 
financeira, pela estabilidade de seus dirigentes durante o mandato, vedada a 
recondução, e pela exclusividade no exercício de suas atribuições regulatórias, 
conforme previsto nesta Lei e na legislação aplicável aos setores regulados. 
§2º. A AGERT poderá se associar à Associação Brasileira de Agências Reguladoras – 
ABAR e a outras associações congêneres que atuem em prol do aprimoramento da 
regulação e fiscalização dos serviços públicos, podendo arcar com as contribuições 
associativas correspondentes. 
§3º. A AGERT possui sede e foro na Comarca de Timon, Estado do Maranhão.  
Art. 2º. A AGERT exercerá suas competências com base nesta lei, em razão de 
delegação do Município, ou mediante decisão de órgão ou entidade de governança de 
estrutura de prestação regionalizada ou consórcio público, formalizada por 
instrumento jurídico específico.  
§1°. A AGERT deverá atuar em toda a extensão territorial do titular, abrangendo tanto 
áreas urbanas quanto rurais, incluindo regiões remotas ou informais atendidas com 
soluções alternativas, garantindo a regulação e fiscalização de todas as etapas e 
componentes dos serviços públicos sob sua competência. 
§2°. A AGERT poderá exercer suas atividades em mais de um município, visando 
garantir economia de escala, sustentabilidade regulatória e eficiência operacional, 
desde que amparada por convênios, contratos de programa, termos de cooperação, 
consórcios públicos ou outros instrumentos jurídicos adequados. 
§3°. O ato de delegação referido no caput deverá conter, no mínimo: 
 
I – a definição clara das atribuições delegadas, incluindo obrigatoriamente o poder 
fiscalizatório; 
II – o escopo detalhado dos serviços públicos sujeitos à regulação; 
III – os deveres e obrigações do titular dos serviços públicos e da AGERT, 
especificando limites de atuação e responsabilidades; 
IV – a origem e as condições de repasse dos recursos destinados ao exercício das 
atividades de regulação e fiscalização, garantindo previsibilidade financeira e 
autonomia operacional. 
 
Art. 3º. A AGERT atuará em estrita observância às diretrizes das políticas públicas 
emanadas pelo Município de Timon, pelos Planos Municipais, Regionais e Estaduais, 
bem como às diretrizes do Governo Federal e de governos estaduais e municipais, 
exclusivamente no que couber às atividades específicas que lhe forem delegadas, 
respeitada sua autonomia regulatória. 
 
Parágrafo único. A edição de normas, a revisão e o reajuste de tarifas, a fiscalização 
e a aplicação das penalidades e sanções deverão obedecer aos procedimentos 
específicos descritos nesta Lei, no regimento interno e nas resoluções aprovadas pela 
Diretoria Colegiada. 
 
Art. 4º. O exercício das atividades de regulação e fiscalização atenderá aos princípios 
da transparência, tecnicidade, eficiência e objetividade, garantindo a adequada 
prestação dos serviços públicos, em conformidade com os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, razoabilidade e publicidade. 
 
§1°. A função de regulação e fiscalização desempenhada deverá assegurar a 
prestação adequada dos serviços públicos sob sua competência, garantindo a 
conformidade com os princípios de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, 

atualidade, universalidade, modicidade tarifária e qualidade no atendimento aos 
usuários. 
§2°. Para o cumprimento do disposto no caput, a AGERT deverá: 
 
I – garantir o equilíbrio entre os interesses dos usuários, concessionários, 
permissionários e autorizatários dos serviços públicos, assegurando a adequada 
prestação dos serviços; 
II – zelar pelo equilíbrio econômico-financeiro dos serviços públicos, de modo a 
garantir sua viabilidade e sustentabilidade operacional. 
 
Art. 5º. Nos processos de competência da AGERT que possam gerar encargo, ônus 
financeiro ou obrigação ao Município, o Poder Concedente será formalmente 
comunicado, podendo apresentar manifestação para subsidiar a análise do tema, sem 
caráter vinculante. 
 
§1º. A manifestação prevista no caput deverá ser prévia à deliberação da Diretoria 
Colegiada e observar a execução ordinária do respectivo contrato, sem prejuízo da 
autonomia regulatória da AGERT. 
§2º. O descumprimento do disposto neste artigo poderá acarretar a invalidade da 
deliberação, sem prejuízo da responsabilização dos agentes envolvidos, nos termos 
da legislação aplicável. 
§3º. Os reajustes tarifários anuais dos contratos regulados pela AGERT seguirão os 
critérios estabelecidos nos contratos e normas regulatórias aplicáveis, sem 
necessidade de manifestação do Poder Concedente. 
§4º. Nos casos de delegação de competências, deverão ser observados os limites e 
condições estabelecidos no respectivo ato normativo ou instrumento de delegação. 

 
CAPÍTULO II 

DA FINALIDADE E DAS ATRIBUIÇÕES  
 

Art. 6º. A AGERT tem por finalidade exercer a regulação e a fiscalização sobre os 
serviços públicos de titularidade do Município de Timon e sobre aqueles que lhe forem 
formalmente delegados por outros entes federativos, consórcios públicos ou entidades 
titulares dos serviços, nos termos da legislação aplicável e mediante instrumento 
jurídico específico.   
Art. 7º. Para a consecução de seus objetivos compete a AGERT:   
 
I – editar normas regulatórias relativas às dimensões técnica, econômica, social e 
ambiental dos serviços públicos regulados, garantindo a harmonização com as 
diretrizes nacionais, observadas as normas da Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico (ANA) para saneamento e da Agência Nacional de Transportes 
Terrestres (ANTT) para transporte; 
II – definir critérios, indicadores, fórmulas, padrões, parâmetros e outras métricas de 
desempenho para avaliação da prestação dos serviços públicos regulados, visando a 
melhoria contínua da qualidade, eficiência e sustentabilidade dos serviços; 
III – estabelecer diretrizes para a modicidade tarifária e equilíbrio econômico-financeiro 
dos contratos ou outras formas de prestação de serviços públicos; 
IV – propor ao Poder Executivo a instituição de subsídios tarifários ou fiscais para 
usuários de baixa renda, conforme critérios técnicos e de viabilidade econômico-
financeira; 
V – garantir o cumprimento da legislação, das condições e metas estabelecidas nos 
contratos de prestação dos serviços públicos e o atendimento aos planos municipais, 
regionais ou estaduais; 
VI – monitorar continuamente os setores regulados, requisitando informações e 
promovendo auditorias, inspeções e avaliações periódicas sobre a execução dos 
serviços públicos; 
VII – fixar, revisar e reajustar os valores das taxas, tarifas e outros preços públicos, 
inclusive em relação à parcela destinada à regulação e fiscalização, assegurando 
equilíbrio entre modicidade tarifária e sustentabilidade econômico-financeira dos 
serviços públicos; 
VIII – zelar para que os prestadores de serviços públicos incorporem práticas de 
governança regulatória, transparência e prestação de contas, garantindo o controle 
social e o acesso às informações públicas; 
IX – adotar procedimentos para a incorporação e desincorporação de bens vinculados 
à prestação dos serviços públicos regulados, bem como para a definição do valor de 
indenizações ao término das delegações; 
X – fomentar a transparência e garantir o cumprimento da Lei de Acesso à Informação 
(LAI) na divulgação de dados e informações regulatórias; 
XI – apoiar e promover capacitação técnica sobre os serviços públicos regulados, 
visando o aperfeiçoamento da regulação, fiscalização e prestação de serviços; 
XII – auxiliar e promover campanhas educativas, estudos técnicos e informativos 
sobre os serviços públicos regulados, utilizando meios impressos e digitais; 
XIII – estimular e fomentar a cooperação e o intercâmbio de informações entre órgãos 
e/ou entidades reguladoras, prestadores de serviços públicos, usuários e demais 
partes interessadas, participando de fóruns e eventos nacionais e internacionais de 
regulação; 
XIV – arrecadar e gerir suas receitas, administrar bens, contratar pessoal, bem como 
celebrar convênios, contratos e parcerias com entidades públicas e privadas para 
execução de suas atividades; 
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 XV – encaminhar à Secretaria competente os processos relativos à declaração de 
utilidade pública para desapropriação ou instituição de servidão administrativa; 
XVI – adotar procedimentos para a suspensão ou interdição de atividades que 
integrem a prestação de serviços públicos, quando em desconformidade com as 
normas regulatórias e contratuais; 
XVII – aplicar penalidades e sanções administrativas aos agentes regulados, 
assegurando o contraditório e a ampla defesa, bem como disciplinar os procedimentos 
de apuração e cobrança de multas não pagas; 
XVIII – atuar na mediação e resolução administrativa de conflitos entre o poder 
concedente, os prestadores de serviços públicos e os usuários; 
XIX – indicar à autoridade competente a adoção de medidas para intervenção nos 
serviços públicos delegados ou extinção da delegação, inclusive por meio da 
declaração de caducidade; e 
XX – desempenhar a função de fiscalização da prestação dos serviços públicos 
regulados, assegurando os direitos dos usuários por meio da aplicação de 
instrumentos de controle, incluindo: 
 
a) fiscalização das instalações, equipamentos, sinalizações, veículos e demais 
recursos utilizados pelos prestadores de serviços públicos, verificando seu estado de 
conservação, conformidade operacional e padrões de qualidade exigidos; 
b) apuração de infrações contratuais e regulatórias, aplicação de penalidades, 
sanções e acompanhamento do recolhimento de multas; 
c) estabelecimento de normas complementares para disciplinar procedimentos 
sancionatórios, incluindo a inscrição de multas não pagas na dívida ativa da AGERT; 
d) atendimento e resposta a reclamações dos usuários sobre a prestação dos serviços 
públicos regulados, garantindo a solução de demandas conforme normas e contratos 
vigentes; 
e) atuação na defesa e proteção dos direitos dos usuários, reprimindo infrações e 
arbitrando conflitos de interesses entre agentes regulados e consumidores; e 
f) contratação de serviços técnicos, vistorias, estudos e auditorias, quando necessário, 
para a efetividade da fiscalização e regulação dos serviços públicos. 
 
§1º. As atividades de fiscalização dos aspectos técnicos, econômicos, contábeis, 
financeiros, operacionais e jurídicos dos serviços públicos regulados poderão ser 
realizadas diretamente ou por meio da contratação de terceiros, no exercício do poder 
de polícia administrativa, assegurando a aplicação das penalidades e sanções 
cabíveis e adotando medidas coercitivas e corretivas para garantir a regularidade e 
qualidade da prestação dos serviços. 
§2º. A AGERT poderá deliberar sobre a interpretação das leis, normas e contratos, 
bem como sobre os casos omissos relativos aos serviços públicos regulados, sempre 
em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência e modicidade tarifária. 
§3º. A AGERT terá plena autonomia para elaborar sua proposta orçamentária, que 
será incluída na Lei Orçamentária Anual (LOA), garantindo independência 
administrativa e financeira para o desempenho de suas funções regulatórias e 
fiscalizatórias.  
 
Art. 8º. A AGERT, na busca pela excelência técnica e integralidade das atividades 
regulatórias, deve:  
 
I – dispor de recursos humanos qualificados, tecnologia avançada, infraestrutura física 
adequada e logística eficiente para o pleno exercício de suas atribuições regulatórias, 
promovendo inovação, transparência e eficiência operacional; 
II – exercer plenamente suas competências de regulação e fiscalização dos serviços 
públicos, editando normas, praticando atos administrativos e aplicando sanções nos 
termos da legislação vigente; e 
III – atuar de forma coordenada em mais de um componente dos serviços públicos no 
território do titular, garantindo a necessária integração entre os planos setoriais, a 
articulação institucional e a adequação às especificidades de cada serviço. 
 

CAPÍTULO III   
DA ESTRUTURA DE GOVERNANÇA  

Seção I  
Das Disposições Gerais  

 
Art. 9º. A estrutura de governança da AGERT é constituída pelos seguintes órgãos:  
 
I – Diretoria Colegiada;  
II – Diretoria-Geral:  
a) Diretor-Geral;  
b) Gabinete do Diretor-Geral;  
c) Coordenadoria Jurídica;  
d) Coordenadoria de Controle Interno e Auditoria;  
e) Comissão de Contratação;  
f) Assessoria de Comunicação.  
III - Diretoria Administrativa e Financeira:  
a) Diretor Administrativo e Financeiro; 
b) Coordenadoria de Recursos Humanos;  
c) Coordenadoria de Material, Patrimônio, Serviços Gerais e Transporte;  
d) Coordenadoria de Execução Orçamentária e Controle Contábil;  

e) Assessoria de Informática.  
IV – Diretoria Setorial de Saneamento Básico:  
a) Diretor de Saneamento Básico;  
b) Gabinete do Diretor de Saneamento Básico;  
c) Coordenadoria de Normatização de Saneamento Básico:  
d) Assessoria de Estudos Econômicos e Tarifários de Saneamento Básico;  
e) Assessoria de Estudos de Engenharia de Saneamento Básico.  
V – Diretoria Setorial de Transportes:  
a) Diretor de Transportes;  
b) Gabinete do Diretor de Transportes;  
c) Coordenadoria de Normatização de Transportes. 
d) Assessoria de Estudos Técnicos, Econômicos e Tarifários de Transportes; 
VI – Diretoria de Controle Social:  
a) Diretor de Controle Social;  
b) Conselho Consultivo; e  
c) Ouvidoria.   
VII – Unidade de Fiscalização: 
a) Coordenadoria de Fiscalização;  
b) Assessoria de Fiscalização.  
 
Parágrafo único. O Regimento Interno, aprovado pela Diretoria Colegiada, poderá 
disciplinar e detalhar as funções dos órgãos mencionados no caput.  
 

Seção II  
Da Diretoria Colegiada  

 
Art. 10. A Diretoria Colegiada é composta pelos seguintes membros efetivos: 
 
I – Diretor-Geral; 
II – Diretor Administrativo e Financeiro; 
III – Diretor de Saneamento Básico; 
IV – Diretor de Transportes; e 
V – Diretor de Controle Social. 
 
§1°. A Diretoria Colegiada será presidida pelo Diretor-Geral. 
§2°. A composição da Diretoria Colegiada poderá ser modificada, desde que seja 
mantido o mínimo de 3 (três) membros, observando-se a necessidade institucional e a 
especialização técnica compatível com as atribuições da AGERT. 
§3°. Os membros da Diretoria Colegiada terão mandatos fixos e não coincidentes, 
sendo vedada a recondução. 
§4°. Após a exoneração ou término do mandato, os membros da Diretoria Colegiada 
estarão impedidos de exercer qualquer atividade no setor regulado pelo prazo de 4 
(quatro) meses, incluindo cargos, consultorias ou assessorias que possam gerar 
conflito de interesse. 
§5°. Os membros da Diretoria Colegiada somente perderão o cargo nos seguintes 
casos: 
 
I – renúncia formalizada por escrito; 
II – condenação judicial transitada em julgado que importe em perda do cargo ou torne 
o ocupante inelegível para funções públicas; 
III – condenação definitiva em processo administrativo disciplinar ou processo 
disciplinar interno da AGERT, que determine a perda do cargo. 
 
§6º. Ocorrendo vacância no cargo de membro da Diretoria Colegiada, o mandato será 
completado por sucessor investido na forma prevista nesta Lei, que exercerá pelo 
prazo remanescente. 
§7º. Durante o período de vacância que anteceder a nomeação de novo Diretor, 
exercerá o cargo vago um integrante de lista de substituição, composta por 3 (três) 
servidores efetivos da AGERT, ocupantes dos cargos de Coordenador ou equivalente 
hierárquico, escolhidos e designados pelo Prefeito dentre os indicados pela Diretoria 
Colegiada, observada a ordem de precedência constante do ato de designação para o 
exercício da substituição. 
§8º. Os mandatos devem ser providos dentro do mesmo ano em que ocorrer sua 
vacância, garantindo a observância à regra de não coincidência e assegurando a 
continuidade da governança da AGERT. 
 
Art. 11. São atribuições da Diretoria Colegiada: 
 
I – propor ao Prefeito, por intermédio do Procurador-Geral do Município, a fixação e 
alteração da estrutura organizacional da AGERT, assegurando compatibilidade com 
suas necessidades regulatórias, eficiência administrativa e autonomia funcional; 
II – deliberar e editar normas dentro do âmbito de competência da AGERT, apreciando 
e aprovando regulamentos internos, instruções normativas e resoluções relacionadas 
à regulação e fiscalização dos serviços públicos; 
III – aprovar a proposta orçamentária anual e a prestação de contas elaborada pela 
Diretoria Administrativa e Financeira, garantindo alinhamento com o planejamento 
estratégico e as diretrizes regulatórias; 
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 IV – apreciar e homologar anualmente o programa de atividades e a cada dois anos a 
Agenda Regulatória da AGERT, assegurando previsibilidade e alinhamento com as 
necessidades do setor regulado e dos usuários; 
V – deliberar sobre: 
a) celebração de convênios, acordos, contratos ou instrumentos congêneres 
referentes ao exercício de atividades de regulação e fiscalização; 
b) estrutura tarifária, reajustes e revisões tarifárias, garantindo equilíbrio entre 
modicidade tarifária e sustentabilidade econômico-financeira dos serviços públicos 
regulados; 
c) preenchimento de cargos e funções gratificadas da AGERT, respeitando critérios de 
mérito e especialização técnica; e 
d) alienação de bens, observando os princípios da legalidade, economicidade e 
interesse público. 
VI – definir a posição da AGERT em processos de consulta pública, incluindo a 
emissão de pareceres e diretrizes sobre minutas de contratos ou de editais que 
tenham por objeto a prestação de serviços regulados; 
VII – decidir, como instância administrativa final, sobre as matérias de competência da 
AGERT, garantindo segurança jurídica e previsibilidade regulatória; 
VIII – participar do processo de elaboração da lista tríplice a ser encaminhada ao 
Prefeito para designação do Ouvidor, garantindo independência e qualificação técnica 
para o exercício da função; 
IX – deliberar sobre o planejamento estratégico, políticas administrativas internas e 
gestão de recursos humanos, incluindo nomeação, exoneração, demissão e 
contratação, bem como propor plano de carreira para servidores, assegurando a 
valorização profissional e o aprimoramento técnico do corpo funcional; 
X – instituir e implementar práticas e programas de gestão de riscos e controle interno, 
bem como participar do processo de elaboração, revisão e divulgação de um 
programa de integridade alinhado a normas de compliance e boas práticas 
anticorrupção, promovendo medidas para prevenção, detecção, punição e remediação 
de fraudes e atos de corrupção; e 
XI – elaborar e revisar o Regimento Interno da AGERT, bem como resolver casos 
omissos e exercer outras competências que lhe forem atribuídas pelo próprio 
regimento. 
 
§1º. A AGERT, por decisão de sua Diretoria Colegiada, deverá implementar, a cada 
exercício, um plano de comunicação voltado à divulgação de suas atividades e dos 
direitos dos usuários perante a agência reguladora e os prestadores de serviços 
regulados, incluindo ações de consulta pública, audiências participativas e a 
publicação de relatórios periódicos de desempenho regulatório e fiscalizatório.   
§2º. A Diretoria Colegiada poderá deliberar, de forma isolada, sobre reajustes e 
revisões tarifárias que impliquem alteração da estrutura tarifária, desde que 
fundamentadas em estudos técnicos que demonstrem a ampliação do acesso aos 
serviços públicos pelos usuários em situação de vulnerabilidade social. 
 
Art. 12. Todas as deliberações da Diretoria Colegiada serão formalizadas: 
 
I – quando produzirem efeitos externos à AGERT, mediante Resolução, cuja eficácia 
dependerá de publicação na imprensa oficial e no sítio eletrônico da AGERT; 
II – quando dispuserem apenas sobre a economia interna da AGERT ou forem atos 
preparatórios de Resolução, mediante Deliberação Colegiada, com disponibilização 
interna aos servidores. 
 
Art. 13. A Diretoria Colegiada reunir-se-á quinzenalmente nos períodos de fevereiro a 
junho e de agosto a dezembro de cada ano, devendo sua pauta ser comunicada com 
pelo menos 4 (quatro) dias de antecedência. 
 
Parágrafo único. O Regimento Interno da AGERT disporá sobre outras normas de 
convocação e funcionamento da Diretoria Colegiada, podendo prever a realização de 
reuniões extraordinárias em casos de necessidade regulatória ou urgência justificada. 
 
Art. 14. As reuniões deliberativas da Diretoria Colegiada obedecerão ao processo 
administrativo previsto nesta Lei, devendo suas decisões observar os princípios da 
legalidade, transparência, previsibilidade e fundamentação técnica. 
Parágrafo único. A Diretoria Colegiada deliberará por maioria absoluta de seus votos 
e, em caso de empate, caberá ao Diretor-Geral o voto de qualidade. 
 
Art. 15. As reuniões deliberativas da Diretoria Colegiada serão públicas e gravadas 
em meio eletrônico, salvo nas hipóteses previstas nesta Lei. 
 
§1º. A pauta da reunião deliberativa deverá ser divulgada no sítio eletrônico da 
AGERT com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis. 
§2º. Somente poderá ser deliberada matéria que conste da pauta da reunião divulgada 
na forma do §1º, salvo em casos excepcionais devidamente justificados pelo Diretor-
Geral. 
§3º. A gravação de cada reunião deliberativa deve ser disponibilizada em meio digital 
acessível aos interessados na sede da AGERT e no sítio eletrônico da AGERT em até 
15 (quinze) dias úteis após o encerramento da reunião. 

§4º. A ata de cada reunião deliberativa deve ser disponibilizada aos interessados na 
sede da AGERT e no respectivo sítio eletrônico em até 5 (cinco) dias úteis após sua 
aprovação. 
§5º. Não se aplicam os prazos estabelecidos nos §§1º e 2º deste artigo às matérias 
urgentes e relevantes, cuja deliberação não possa ser adiada, cabendo ao Diretor-
Geral justificar a urgência. 
§6º. As disposições deste artigo não se aplicam às deliberações da Diretoria 
Colegiada que envolvam: 
I – documentos classificados como sigilosos, nos termos da legislação aplicável, 
incluindo a Lei de Acesso à Informação - LAI; 
II – matéria de natureza administrativa restrita ao funcionamento interno da AGERT.  

 
Seção III  

Da Diretoria-Geral  
Subseção I  

Das Disposições Gerais  
 

Art. 16. A Diretoria-Geral é formada pelos seguintes órgãos:  
 
I – o Diretor-Geral;  
II - Gabinete do Diretor-Geral;  
III - Coordenadoria Jurídica;  
IV - Coordenadoria de Controle Interno e Auditoria;  
V - Comissão de Contratação;  
VI – Assessoria de Comunicação.  
 
Art. 17. O Diretor-Geral será indicado e nomeado pelo Prefeito, dentre pessoas que 
atendam aos requisitos previstos nesta Lei, possuam comprovada experiência na área 
regulatória ou correlata, após aprovação de seu nome pela Câmara Municipal de 
Timon, para exercer o cargo por um período de 5 (cinco) anos. 
 
§1º. O mandato do Diretor-Geral terá início no dia 25 de novembro do primeiro ano de 
mandato do Prefeito, garantindo continuidade administrativa. 
§2º. O cargo anteriormente denominado Diretor-Presidente passa a ser denominado 
Diretor-Geral, mantidas todas as suas atribuições e competências previstas nesta Lei 
e demais normas aplicáveis. 
§3º. O mandato do Diretor-Presidente regularmente nomeado antes das alterações 
introduzidas por esta Lei será automaticamente prorrogado até completar o período de 
5 (cinco) anos, assegurando a transição para a nova regulamentação sem prejuízo à 
continuidade administrativa. 
§4º. O Diretor-Geral, regularmente nomeado, permanecerá no exercício do cargo até a 
data de encerramento de seu mandato ou até a posse do sucessor, na forma 
estabelecida por esta Lei, garantida a transição regular e a estabilidade na gestão dos 
serviços públicos regulados. 
 

Subseção II  
Do Diretor-Geral  

 
Art. 18. São atribuições do Diretor-Geral: 
 
I – presidir as reuniões da Diretoria Colegiada, exercendo voto de qualidade em caso 
de empate; 
II – representar a AGERT judicial, extrajudicial e administrativamente para todos os 
fins legais; 
III – representar a AGERT perante a Associação Brasileira de Agências Reguladoras – 
ABAR e demais associações congêneres; 
IV – exercer comando hierárquico sobre o pessoal e os serviços da AGERT, 
respeitando a legislação aplicável e as normas internas, adotando medidas 
administrativas necessárias para o adequado funcionamento; 
V – decidir as questões urgentes, ad referendum da Diretoria Colegiada; 
VI – responsabilizar-se pelo planejamento, direção, orientação e controle das 
atividades da AGERT, garantindo o cumprimento das diretrizes regulatórias e 
administrativas; 
VII – fomentar a execução de auditorias e supervisionar a implementação das 
recomendações pertinentes, assegurando a integridade e eficiência institucional; 
VIII – assinar contratos, convênios e acordos de competência da AGERT, em 
conformidade com deliberações da Diretoria Colegiada; 
IX – aprovar editais de licitação, homologar adjudicações e autorizar a celebração de 
contratos, convênios, consórcios, acordos e demais instrumentos legais necessários à 
atuação da AGERT; 
X – orientar e supervisionar a Assessoria de Comunicação, assegurando a divulgação 
transparente das ações institucionais e o relacionamento com os públicos interno e 
externo; e 
XI – executar outras atividades que lhe sejam determinadas dentro de sua área de 
atuação. 
 
Parágrafo único. O Regimento Interno disporá sobre outras atribuições e a forma de 
atuação do Diretor-Geral.  
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 Subseção III  

Do Gabinete do Diretor-Geral  
 

Art. 19. O Gabinete tem por atribuição prestar apoio institucional e administrativo ao 
Diretor-Geral no exercício de suas funções, auxiliando na interlocução com agentes 
públicos, sociedade civil e integrantes da própria AGERT, bem como no recebimento, 
organização e encaminhamento de expedientes. Além disso, o Gabinete prestará 
suporte às atividades da Diretoria Colegiada, garantindo a adequada tramitação de 
documentos, registros e atos deliberativos. 
 
Parágrafo único. Caberá ainda ao Gabinete: 
 
I – prestar assistência ao Diretor-Geral em sua representação institucional, política e 
social; 
II – orientar e coordenar os serviços de apoio administrativo diretamente vinculados ao 
Diretor-Geral; 
III – atender e prestar suporte a pessoas que busquem o Diretor-Geral, promovendo o 
atendimento direto ou encaminhando-as aos setores competentes, conforme o 
assunto a ser tratado; 
IV – organizar, acompanhar e controlar o trâmite de documentos de interesse da 
AGERT, garantindo prioridade às demandas estratégicas e institucionais; 
V – prestar suporte administrativo à Diretoria Colegiada, incluindo a organização de 
reuniões, a elaboração e divulgação de pautas e atas, bem como o controle dos 
registros de deliberações; 
VI – assegurar a comunicação eficiente entre o Gabinete, a Diretoria Colegiada e 
demais unidades da AGERT, garantindo a integração das atividades institucionais; e 
VII – executar outras atividades determinadas pelo Diretor-Geral, dentro de sua área 
de atuação. 

 
Subseção IV  

Da Coordenadoria Jurídica  
 

Art. 20. São atribuições da Coordenadoria Jurídica:  
 
I – representar judicial e administrativamente a AGERT, de forma direta ou indireta, na 
defesa de seus interesses institucionais; 
II – atuar na defesa dos ocupantes de cargos e funções de direção em atos praticados 
no exercício de suas atribuições, incluindo a impetração de mandado de segurança 
para garantir suas competências e decisões, conforme legislação vigente; 
III – prestar consultoria e assessoria jurídica à AGERT, elaborando pareceres técnicos 
e análises jurídicas que serão submetidos à aprovação da Diretoria Colegiada; 
IV – assessorar as autoridades no controle da legalidade administrativa, analisando 
previamente textos de atos normativos, editais de licitação, contratos, termos aditivos 
e demais documentos, incluindo aqueles relacionados à dispensa e inexigibilidade de 
licitação; 
V – interpretar normas jurídicas aplicáveis, emitir pareceres sobre o cumprimento de 
decisões judiciais e propor projetos de lei, decretos e regulamentos de interesse da 
AGERT, garantindo conformidade com o ordenamento jurídico vigente; 
VI – requisitar processos, autos e expedientes administrativos, em tramitação ou 
arquivados, quando relacionados a matérias sob exame da Coordenadoria Jurídica, 
assegurando acesso tempestivo às informações necessárias à instrução dos 
pareceres e manifestações jurídicas; 
VII – pesquisar, arquivar e manter atualizados dados sobre legislação, jurisprudência, 
doutrina e demais normativos de interesse da AGERT, promovendo a atualização 
contínua da base normativa da entidade; 
VIII – acompanhar a execução de decisões judiciais que impactem a AGERT, 
garantindo o devido cumprimento de determinações legais e judiciais; 
IX – apurar a liquidez e certeza dos créditos vinculados às atividades da AGERT, 
promovendo sua inscrição em dívida ativa e acompanhando sua cobrança 
administrativa ou judicial; e 
X – executar outras atividades jurídicas determinadas dentro de sua área de atuação.  

 
Subseção V  

Coordenadoria de Controle Interno e Auditoria  
 

Art. 21. A Coordenadoria de Controle Interno é unidade orientada, dentre outros 
objetivos, para a avaliação e a melhoria da eficácia dos processos de gerenciamento 
de riscos, dos controles e da governança.  
 
Art. 22. São atribuições da Coordenadoria de Controle Interno e Auditoria:  
 
I – elaborar o Plano Anual de Controle Interno da AGERT, definindo metodologias e 
critérios para o monitoramento das atividades da AGERT; 
II – dar diretrizes e apoiar ações de controle interno nos órgãos da AGERT, garantindo 
conformidade com normas e regulamentos internos e externos; 
III – realizar análise de conformidade nas atividades, orientar e acompanhar a 
aplicação de técnicas de auditoria e legislação pertinentes; 

IV – apoiar a interlocução com órgãos de controle externos e internos, em conjunto 
com a Coordenadoria Jurídica, acompanhando auditorias e respondendo a demandas 
e recomendações; 
V – promover a transparência e fomentar o controle social sobre as políticas e ações 
da AGERT, disponibilizando, de forma acessível e tempestiva, informações relevantes 
por meio dos canais institucionais; 
VI – desenvolver ações para a execução da Lei de Acesso à Informação – LAI na 
AGERT, garantindo o cumprimento dos prazos e normas aplicáveis; 
VII – identificar, avaliar e monitorar riscos institucionais com base em metodologias 
reconhecidas, propondo medidas preventivas e corretivas para a mitigação de 
irregularidades e fraudes; 
VIII – revisar, propor e acompanhar a implementação de normas e procedimentos 
internos, garantindo sua adequação às legislações vigentes, aos princípios da 
administração pública e às boas práticas de governança; 
IX – promover capacitações e treinamentos para gestores e servidores sobre normas, 
procedimentos e boas práticas de controle interno, auditoria e gestão de riscos; 
X – monitorar o cumprimento das recomendações e determinações dos órgãos de 
controle externo e interno, assegurando a adoção de medidas corretivas dentro dos 
prazos estabelecidos e informando a alta administração sobre eventuais 
descumprimentos; 
XI – planejar e realizar auditorias especiais ou investigações internas sempre que 
identificadas situações atípicas ou por solicitação da alta administração, aplicando 
metodologias para garantir eficiência e efetividade; 
XII – apoiar e fiscalizar a implementação do Programa de Integridade da AGERT, 
avaliando periodicamente sua efetividade, propondo melhorias e assegurando 
conformidade com normativos anticorrupção e de governança; e 
XIII – executar outras atividades de auditoria que lhes sejam atribuídas dentro de sua 
área de atuação.  
 
Parágrafo único. A Coordenadoria de Controle Interno e Auditoria terá autonomia 
organizacional, portanto desfrutará de reconhecimento, autoridade e responsabilidade 
perante a AGERT.  
 
Art. 23. O Coordenador de Controle Interno será escolhido pelo Prefeito e por ele 
nomeado, após prévia aprovação da Diretoria Colegiada, devendo não se enquadrar 
nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, e ter notório conhecimento em 
administração pública, ou em regulação de serviços públicos.  
 
Art. 24. O Coordenador de Controle Interno deve ser investido em mandato com 
duração de 5 (cinco) anos, sendo vedada a recondução, no curso do qual somente 
perderá o cargo em caso de renúncia, condenação judicial transitada em julgado ou 
condenação em processo administrativo disciplinar.  
 

Subseção VI  
Comissão de Contratação  

 
Art. 25. São atribuições da Comissão de Contratação: 
I – promover os meios para a elaboração, formulação e ampla divulgação dos 
instrumentos convocatórios para os processos de contratação de interesse da 
AGERT, assegurando transparência e competitividade; 
II – conduzir as sessões públicas referentes a cada licitação, garantindo o 
cumprimento dos princípios da publicidade, isonomia e economicidade; 
III – promover pregões eletrônicos e presenciais, bem como outras modalidades de 
contratação previstas na legislação vigente, incluindo o diálogo competitivo e 
contratações diretas quando cabível; 
IV – julgar as licitações, emitindo pareceres técnicos e fundamentados, observando os 
critérios estabelecidos nos instrumentos convocatórios e a legislação aplicável; 
V – analisar e instruir impugnações e recursos, emitindo parecer conclusivo, 
garantindo a ampla defesa e o contraditório nos processos administrativos; 
VI – encaminhar os processos licitatórios instruídos à autoridade competente, 
podendo solicitar manifestações de técnicos especializados, pareceres jurídicos ou 
auditorias quando necessário; 
VII – monitorar e avaliar a execução dos contratos administrativos, acompanhando a 
conformidade das entregas, prazos e cumprimento das obrigações contratuais; 
VIII – assegurar a adoção de boas práticas de governança, controle e integridade nos 
processos de contratação, promovendo capacitação contínua dos membros da 
Comissão; 
IX – propor medidas para a modernização dos processos de compras e contratações 
públicas, com base em inovações tecnológicas e metodologias eficientes; e 
X – executar outras atividades correlatas dentro de sua área de atuação, em 
conformidade com a legislação vigente.  

 
Subseção VII  

Da Assessoria de Comunicação  
 

Art. 26. São atribuições da Assessoria de Comunicação: 
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 I – assessorar a Diretoria Colegiada e o Diretor-Geral na divulgação de ações e temas 
de interesse da AGERT, garantindo alinhamento estratégico com os objetivos 
institucionais; 
II – elaborar matérias jornalísticas, releases e outros conteúdos informativos, 
assegurando padronização, clareza e linguagem acessível ao público-alvo; 
III – zelar pela relação institucional da AGERT com os veículos de comunicação, 
promovendo interação proativa, monitoramento da imprensa e resposta a demandas 
jornalísticas; 
IV – realizar atividades de relacionamento interno e externo no que se refere à 
divulgação das atividades institucionais da AGERT, incluindo a curadoria e gestão de 
conteúdos a serem publicados em mídias digitais e redes sociais oficiais; 
V – planejar e executar estratégias de comunicação digital, incluindo monitoramento 
de mídias sociais, análise de métricas e engajamento de público por meio de 
conteúdos interativos; 
VI – desenvolver e manter atualizado o plano de comunicação institucional da AGERT, 
definindo estratégias semestrais para a divulgação de suas ações e campanhas; 
VII – articular, com os prestadores de serviços públicos, ações que promovam e 
incentivem campanhas institucionais, socioambientais e de educação regulatória, 
fortalecendo a transparência e a participação social; 
VIII – coordenar as atividades referentes à elaboração e divulgação de cursos, 
eventos, seminários, treinamentos e capacitação interna e externa, garantindo ampla 
disseminação e participação dos públicos interessados; 
IX – coordenar a comunicação integrada da AGERT com seus diversos públicos, 
utilizando canais institucionais como jornais, revistas, boletins, sites, redes sociais, 
newsletters, podcasts, transmissões ao vivo, além da organização de seminários, 
encontros e reuniões presenciais e virtuais; 
X – estabelecer diretrizes para a identidade visual da AGERT, garantindo 
uniformidade e coerência na comunicação institucional, bem como acessibilidade nos 
materiais de divulgação; 
XI – auxiliar a Ouvidoria a implementar mecanismos de ouvidoria digital e canais de 
interação com a sociedade, permitindo a recepção, triagem e resposta eficiente a 
demandas do público; e 
XII – executar outras atividades que lhe sejam determinadas dentro de sua área de 
atuação.  

 
Seção IV  

Da Diretoria Administrativa e Financeira  
Subseção I  

Das disposições gerais  
 

Art. 27. A Diretoria Administrativa e Financeira é composta pelos seguintes órgãos: 
 
I – Diretor Administrativo e Financeiro  
II - Coordenadoria de Recursos Humanos; 
III – Coordenadoria de Material, Patrimônio, Serviços Gerais e Transporte; 
IV – Coordenadoria de Execução Orçamentária e Controle Contábil; e 
V – Assessoria de Informática. 
 
Art. 28. O Diretor Administrativo e Financeiro será nomeado pelo Prefeito, dentre 
pessoas que atendam aos requisitos previstos nesta Lei, para um mandato de 4 
(quatro) anos e 6 (seis) meses. 
 
§1º. Após o cumprimento do período de 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses no exercício 
da função, será nomeado um novo Diretor, cuja gestão terá duração de 5 (cinco) anos, 
com o objetivo de evitar a coincidência de mandatos, assegurada a continuidade 
administrativa e regulatória. 
§2º. O Diretor Administrativo e Financeiro, regularmente nomeado, permanecerá no 
exercício do cargo até a data de encerramento de seu mandato ou até a posse do 
sucessor, na forma estabelecida por esta Lei, garantida a transição regular e a 
estabilidade na gestão dos serviços públicos regulados.  
 

Subseção II  
Do Diretor Administrativo Financeiro  

 
Art. 29. São atribuições do Diretor Administrativo e Financeiro: 
 
I – planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades administrativas, 
financeiras, logísticas, orçamentárias e contábeis da AGERT, garantindo a 
conformidade com a legislação vigente, as normas de referência e as diretrizes da 
Diretoria Colegiada; 
II – gerir a arrecadação das receitas da AGERT, bem como a execução orçamentária, 
incluindo a elaboração da proposta orçamentária, a solicitação de créditos adicionais e 
a prestação de contas à Diretoria Colegiada, assegurando transparência e 
observância dos limites e regras fiscais; 
III – ordenar despesas e autorizar a aquisição, alienação e destinação de bens móveis 
e imóveis, além da contratação de serviços essenciais ao funcionamento da AGERT, 
respeitando os planos de investimentos e as deliberações da Diretoria Colegiada, em 
conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e interesse público; 

IV – implementar e supervisionar políticas de gestão de recursos humanos, 
promovendo capacitação, valorização dos servidores e desenvolvimento institucional, 
observando as normas aplicáveis e a necessidade de alinhamento estratégico das 
competências da AGERT; 
V – estabelecer diretrizes para a modernização dos processos administrativos, 
financeiros e tecnológicos, assegurando a adoção de práticas inovadoras, 
digitalização de processos e implementação de sistemas eficientes para a gestão 
financeira e regulatória; 
VI – garantir a conformidade regulatória e a adequação das atividades financeiras da 
AGERT às normas de controle interno e externo, fornecendo subsídios para a 
realização de auditorias periódicas e implementando mecanismos de integridade na 
aplicação dos recursos públicos; 
VII – articular-se com órgãos de controle, instituições financeiras e demais entes da 
administração pública para garantir a captação de recursos, a otimização das 
despesas operacionais, o equilíbrio econômico-financeiro e a sustentabilidade das 
atividades regulatórias e fiscalizatórias, sempre em alinhamento com a Diretoria 
Colegiada; 
VIII – supervisionar o cumprimento de obrigações fiscais, tributárias, trabalhistas e 
previdenciárias da AGERT, garantindo conformidade com a legislação e mitigação de 
riscos financeiros e administrativos; 
IX – acompanhar a elaboração e execução dos contratos administrativos, convênios e 
parcerias firmadas pela AGERT, assegurando a compatibilidade com os planos 
orçamentários e os normativos aplicáveis; e 
X – executar outras atividades correlatas dentro de sua área de atuação, observando 
as competências específicas da Diretoria Colegiada e do Diretor-Geral. 
 
Art. 30. A Diretoria Administrativa e Financeira, para o cumprimento de suas 
atribuições, organizar-se-á internamente em coordenadorias e assessorias, devendo 
possuir ao menos:  
 
I – Coordenadoria de Recursos Humanos;  
II – Coordenadoria de Material, Patrimônio, Serviços Gerais e Transporte;  
IV – Coordenadoria de Execução Orçamentária e Controle Contábil;  
VI – Assessoria de Informática.  
 

Subseção III  
Da Coordenadoria de Recursos Humanos  

 
Art. 31. São atribuições da Coordenadoria de Recursos Humanos:  
 
I – cumprir e fazer cumprir normas e procedimentos operacionais estabelecidos pela 
legislação em vigor; 
II – monitorar a aplicação das normas e legislação vigentes, relativas a deveres e 
obrigações de servidores; 
III – manter atualizados os registros funcionais dos servidores; 
IV – controlar a frequência; 
V – fornecer todos os dados necessários à preparação da folha de pagamento; 
VI – executar todos os procedimentos necessários à preparação da folha de 
pagamento; 
VII – instruir processos informando dados pessoais e funcionais; 
VIII – conceder férias e licenças conforme escala anual e legislação em vigor; 
IX – acompanhar concessão de benefícios; 
X – analisar o direito de concessão ao vale-transporte para os servidores; 
XI – executar, monitorar e controlar os procedimentos necessários à concessão de 
aposentadoria dos servidores; 
XII – acompanhar as atividades de avaliação e desempenho dos servidores; 
XIII – controlar a solicitação de fardamento e equipamentos de proteção individual dos 
servidores; 
XIV – implantar e administrar programas de qualidade de vida, acompanhamento 
psicossocial e campanhas educativas e preventivas de saúde; 
XV – coordenar, acompanhar e avaliar os programas de capacitação e 
aperfeiçoamento; 
XVI – selecionar, acompanhar e avaliar estagiários e bolsistas, em articulação com os 
órgãos e entidades competentes; 
XVII – fornecer informações funcionais e financeiras, respeitadas as proibições e 
limitações previstas nas normas constitucionais e legais em vigor; e 
XVIII – executar outras atividades que lhe sejam determinadas dentro de sua área de 
atuação.  
 

Subseção IV  
Da Coordenadoria de Material, Patrimônio, Serviços Gerais e Transporte  

 
Art. 32. São atribuições da Coordenadoria de Material, Patrimônio, Serviços Gerais e 
Transporte: 
 
I – identificar as necessidades de material de consumo, equipamentos e programar a 
sua aquisição; 
II – instruir e emitir parecer em processos de aquisição de material e equipamentos; 
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 III – receber e inspecionar a qualidade do material entregue em confronto com as 
especificações do pedido de compra, nota de empenho e notas fiscais; 
IV – proceder ao acompanhamento dos materiais recebidos no espaço específico de 
estoque; 
V – providenciar a manutenção, limpeza e conservação do material estocado; 
VI – zelar pela segurança das instalações do almoxarifado obedecendo as medidas 
preventivas contra incêndio, furtos e acidentes; 
VII – promover o tombamento e registro analítico dos bens patrimoniais; 
VIII – manter sob guarda a documentação relativa a cada bem patrimonial; 
IX – coordenar e supervisionar as atividades de limpeza, conservação, segurança e 
manutenção dos bens móveis e imóveis sob responsabilidade da AGERT, incluindo 
serviços de transporte, controle de frota, guarda, abastecimento e conservação de 
veículos; 
X – realizar inspeção rigorosa nos veículos, avaliando a necessidade de reparos, 
substituições de peças ou outros serviços, além de elaborar e monitorar escalas de 
manutenção preventiva, incluindo lavagem, lubrificação e troca de óleo; 
XI – coordenar e supervisionar a execução de reparos em motores, transmissão, 
suspensão, freios e sistemas elétricos, assegurando que sejam realizados conforme o 
cronograma de manutenção; 
XII – elaborar relatórios periódicos detalhando despesas com peças, pneus, serviços e 
lubrificantes, bem como consolidar dados de consumo de combustíveis em relatórios 
diários, semanais, mensais e anuais, assegurando transparência na gestão dos 
recursos; 
XIII – acompanhar e gerenciar a execução e medição dos contratos sob sua 
responsabilidade, assegurando o cumprimento das cláusulas contratuais; 
XIV – intervir sempre que houver descumprimento total ou parcial dos contratos sob 
sua gestão, aplicando as medidas cabíveis previstas nos termos contratuais; 
XV – cumprir e fazer cumprir normas e procedimentos operacionais estabelecidos pela 
legislação em vigor; e 
XVI – executar outras atividades que lhe sejam determinadas dentro de sua área de 
atuação. 

 
Subseção V  

Da Coordenadoria de Execução Orçamentária e Controle Contábil  
 

Art. 33. São atribuições da Coordenadoria de Execução Orçamentária e Controle 
Contábil:  
I – cumprir normas e procedimentos operacionais estabelecidos observando os 
dispositivos legais em vigor; 
II – zelar pela aplicação da legislação orçamentária, tributária e fiscal, no âmbito 
operacional; 
III – executar devidamente o orçamento; 
IV – identificar necessidades e propor modificações orçamentárias e abertura de 
créditos adicionais; 
V – emitir relatórios de acompanhamento da execução orçamentária e das 
disponibilidades de recursos orçamentários e financeiros; 
VI – emitir e registrar Notas de Empenho - NE e Notas de Lançamento - NL; 
VII – emitir a devida liquidação de despesas; 
VIII – emitir ordens bancárias e guias de recolhimento; 
IX – analisar, classificar e adequar os documentos segundo o plano de contas vigente; 
X – verificar a exatidão e legalidade da documentação licitatória de despesa, antes da 
emissão do empenho; 
XI – proceder com a análise dos processos referentes aos pagamentos realizados, 
bem como a devida instrumentalização dos mesmos quando necessário, dentro da 
sua área de competência; 
XII – efetuar lançamentos contábeis, bem como analisar, classificar e adequá-los 
segundo o plano de contas vigente; 
XIII – realizar conciliações bancárias, liquidações de suprimento de fundos e 
adiantamentos; 
XIV – analisar e arquivar todos os processos na fase final, tanto os licitatórios quanto 
os referentes a pagamentos; 
XV – realizar, ao final de cada mês, acertos de lançamentos contábeis no sistema 
competente; 
XVI – apresentar à Contadoria Geral do Município, para fins de análise, os devidos 
balancetes; 
XVII – elaborar a prestação de contas da AGERT, apresentando-a, após aprovada, 
aos órgãos competentes; e 
XVIII – executar outras atividades que lhe sejam determinadas dentro de sua área de 
atuação.  
 

Subseção VI  
Da Assessoria de Informática 

 
Art. 34. São atribuições da Assessoria de Informática:  
 
I - coordenar a implantação de inovações tecnológicas no que concerne à informática, 
visando a modernização de sua gestão; 
II - definir, implantar e acompanhar os procedimentos de segurança das instalações, 
equipamentos, arquivos e sistemas; 

III - planejar, implantar e manter processos técnicos relacionados com equipamentos, 
sistemas operacionais e softwares básicos e de apoio, assegurando plena 
disponibilidade de utilização de sistemas aos usuários; 
IV - coordenar e executar as tarefas de análise, implementação e manutenção dos 
projetos de sistemas; 
V - manter os sistemas e programas com as devidas documentações atualizadas e 
dentro das especificações determinadas; 
VI - elaborar e implantar formulários, instruções e manuais de procedimentos de 
sistemas; 
VII - administrar o banco de dados informatizado; 
VIII - planejar, coordenar e executar atividades relativas ao funcionamento da rede 
local; 
IX - efetuar a instalação e manutenção de equipamentos e softwares; 
X - atender as solicitações dos usuários em relação à utilização de softwares e 
equipamentos, registrando os chamados e assegurando o retorno de sua solução; 
XI - implementar as atividades de treinamento em informática para os servidores; e 
XII - executar outras atividades que lhe sejam determinadas dentro de sua área de 
atuação.  
 

Seção V  
Da Diretoria Setorial de Saneamento Básico  

Subseção I  
Das Disposições gerais  

 
Art. 35. A Diretoria Setorial de Saneamento Básico é formada pelos seguintes 
órgãos:  
 
I - Diretor de Saneamento Básico;  
II - Gabinete do Diretor de Saneamento Básico;  
III - Coordenadoria de Normatização de Saneamento Básico:  
IV - Assessoria de Estudos Econômicos e Tarifários de Saneamento Básico;  
V - Assessoria de Estudos de Engenharia de Saneamento Básico.  
 
Art. 36. O Diretor de Saneamento Básico será nomeado pelo Prefeito, dentre pessoas 
que atendam aos requisitos previstos nesta Lei e possuam experiência comprovada 
na área de saneamento básico, para um mandato de 4 (quatro) anos. 
 
§1º. Após o cumprimento do período de 4 (quatro) anos no exercício da função, será 
nomeado um novo Diretor, cuja gestão terá duração de 5 (cinco) anos, com o objetivo 
de evitar a coincidência de mandatos, assegurada a continuidade administrativa e 
regulatória. 
§2º. O Diretor de Saneamento Básico, regularmente nomeado, permanecerá no 
exercício do cargo até a data de encerramento de seu mandato ou até a posse do 
sucessor, na forma estabelecida por esta Lei, garantida a transição regular e a 
estabilidade na gestão dos serviços públicos regulados.  
 

Subseção II  
Do Diretor de Saneamento Básico  

 
Art. 37. São atribuições do Diretor de Saneamento Básico: 
 
I – responsabilizar-se pelo planejamento, organização, direção, orientação e controle 
das atividades da Diretoria Setorial de Saneamento Básico, assegurando a 
implementação e fiscalização do cumprimento das normas regulatórias, bem como 
das disposições contratuais aplicáveis; 
II – autorizar e assinar contratos, convênios e acordos de competência do setor de 
saneamento básico, garantindo conformidade com as deliberações da Diretoria 
Colegiada e observância às diretrizes da Agência Nacional de Águas e Saneamento 
Básico - ANA e demais normas setoriais; 
III – coordenar a implementação de ações regulatórias e fiscalizatórias da AGERT, 
promovendo a harmonização com as políticas municipal, regional, estadual e federal 
do setor de saneamento básico, observando o cumprimento das metas de 
universalização e segurança hídrica; 
IV – editar normas, especificações técnicas e padrões de qualidade referentes ao 
setor de saneamento básico, em alinhamento com as diretrizes da ANA, visando 
garantir eficiência, continuidade e qualidade na prestação dos serviços públicos; 
V – supervisionar a análise de revisão tarifária e reajustes, assegurando a modicidade 
tarifária e a sustentabilidade econômico-financeira dos contratos, em conformidade 
com a legislação e regulamentos aplicáveis; 
VI – monitorar a conformidade dos prestadores de serviços públicos de saneamento 
quanto às obrigações contratuais, ambientais e operacionais, promovendo ações 
corretivas e aplicando penalidades e sanções quando necessário, nos termos das 
normas regulatórias e contratuais vigentes; 
VII - fiscalizar a operação dos serviços públicos, verificando o cumprimento das 
normas aplicáveis e a observância dos direitos dos usuários, aplicando sanções e 
penalidades quando necessário; 
VIII - coordenar ações de integração entre os serviços públicos de saneamento 
básico, promovendo a melhoria da eficiência; 
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 IX – representar a AGERT perante a Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e 
Ambiental - ABES, a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA e 
demais entidades do setor, fortalecendo a cooperação institucional e o intercâmbio de 
boas práticas regulatórias; e 
X – executar outras atividades correlatas dentro de sua área de atuação setorial, 
conforme diretrizes da Diretoria Colegiada e das normas aplicáveis. 
 
Parágrafo único. O Regimento Interno disporá sobre outras atribuições e sobre a 
forma de atuação do Diretor de Saneamento Básico, em conformidade com a 
legislação e as normas regulatórias vigentes.  
 

Subseção III  
Do Gabinete do Diretor de Saneamento Básico  

 
Art. 38. O Gabinete deve prestar suporte administrativo, técnico e estratégico ao 
Diretor de Saneamento Básico no exercício de suas funções, incluindo a organização, 
recebimento e resposta de expedientes, bem como a supervisão e acompanhamento 
das atividades dos técnicos que atuam na Diretoria Setorial de Saneamento Básico, 
assegurando eficiência e conformidade com as diretrizes regulatórias e normativas 
aplicáveis.  

 
Subseção IV  

Da Coordenadoria de Normatização de Saneamento Básico  
 

Art. 39. São atribuições da Coordenadoria de Normatização de Saneamento Básico: 
 
I – apresentar à Diretoria Colegiada proposta de Agenda Regulatória sobre os temas 
de sua competência, abrangendo ciclos de 2 (dois) anos, com possibilidade de revisão 
conforme critérios estabelecidos pelo Regimento Interno; 
II – elaborar propostas de normas de regulação, fiscalização e revisão tarifária, bem 
como pareceres técnicos sobre reequilíbrio econômico-financeiro, alinhados às 
diretrizes da ANA e às normas de referência, a serem submetidas ao Conselho 
Consultivo e, posteriormente, à Diretoria Colegiada; 
III - encaminhar para aprovação da Diretoria a proposta de Manual de Prestação do 
Serviço e de Atendimento ao Usuário elaborado pelo prestador, acompanhado de seu 
parecer técnico; 
IV – coordenar e realizar consultas e audiências públicas sob sua competência, 
assegurando participação social e transparência nos processos decisórios em 
articulação com a Diretoria de Controle Social; 
V – participar de eventos técnicos, seminários e encontros setoriais, promovendo 
capacitação contínua e disseminação de boas práticas regulatórias; 
VI – realizar estudos técnicos para subsidiar: 
 
a) análise de viabilidade econômico-financeira dos serviços regulados, verificando 
custos, receitas e impactos financeiros, para subsidiar processos de revisão tarifária e 
definição de subsídios, quando aplicável; 
b) análise de eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos; 
c) fixação do valor de indenizações por investimentos não amortizados ao término dos 
contratos de concessão ou outras formas de delegação; e 
d) normatização de procedimentos para regulação e fiscalização dos serviços públicos 
de saneamento básico; 
 
VII – representar a AGERT nas instâncias técnicas e regulatórias da ANA, do Comitê 
de Bacias Hidrográficas e demais fóruns setoriais, contribuindo para a elaboração, 
avaliação e revisão das normas de referência e regulamentos técnicos. 
 
Parágrafo único. Os estudos mencionados no inciso VI poderão ser realizados 
internamente ou por entidades especializadas contratadas pela AGERT, mediante 
autorização da Diretoria-Geral.  
 
Art. 40. A Coordenadoria de Normatização de Saneamento Básico será orientada 
tecnicamente pelas seguintes Assessorias: 
 
I – Assessoria de Estudos Econômicos e Tarifários de Saneamento Básico; 
II – Assessoria de Estudos de Engenharia de Saneamento Básico. 
 
Parágrafo único. É atribuição conjunta das Assessorias de Estudos Econômicos e 
Tarifários de Saneamento Básico e de Estudos de Engenharia de Saneamento Básico 
apreciar relatórios anuais do prestador sobre os valores efetivos e regulatórios de 
investimentos realizados, bem como manter atualizada a Base de Ativos Regulatórios 
(BAR) ou outras formas de acompanhamento dos valores de investimentos e sua 
respectiva amortização.  
 
Art. 41. São atribuições da Assessoria de Estudos Econômicos e Tarifários de 
Saneamento Básico:  
 
I – elaborar e propor um Manual de Contabilidade Regulatória, estabelecendo 
diretrizes para a gestão financeira dos prestadores submetidos à regulação da 
AGERT; 

II – monitorar os custos operacionais, receitas tarifárias e variações efetivas e 
projetadas de demanda dos serviços públicos regulados, garantindo previsibilidade e 
estabilidade financeira; 
III – avaliar a eficiência econômica e a estrutura tarifária dos serviços públicos 
prestados, considerando as condições locais e contratuais, realizando comparações 
com outros municípios ou regiões reguladas; 
IV – assegurar a aplicação de subsídios tarifários e mecanismos de modicidade 
tarifária, garantindo acessibilidade aos usuários de baixa renda e sustentabilidade 
econômico-financeira dos serviços; 
V – acompanhar a evolução da aplicação da tarifa social, verificando sua adequação à 
capacidade de pagamento dos usuários, aos critérios socioeconômicos e ao previsto 
na Lei Federal nº 14.898/2024; 
VI – elaborar relatórios semestrais, com base nas informações fornecidas pelos 
prestadores de serviços públicos, sobre: 
 
a) o nível de endividamento dos prestadores, especialmente em relação à cessão de 
recebíveis futuros, à concessão de outras garantias financeiras ou às demais 
operações que impactem a sustentabilidade econômico-financeira da prestação de 
serviços públicos; e  
b) a remuneração dos acionistas e dirigentes, incluindo distribuição de lucros, 
dividendos, juros sobre capital próprio, bônus e outras formas de pagamento; 
VII – desenvolver estudos técnicos para embasar reajustes tarifários, revisões 
extraordinárias e reequilíbrios econômico-financeiros, dentro dos prazos estabelecidos 
na Agenda Regulatória; e 
VIII – propor normas e padrões para: 
 
a) mensuração, faturamento e cobrança de serviços públicos de saneamento básico; 
b) plano de contas regulatório, auditoria financeira e certificação dos prestadores; 
c) subsídios tarifários e não tarifários; e 
d) transparência, participação social, e padrões de atendimento ao público, 
estabelecendo mecanismos de controle e acesso à informação.  
 
Art. 42. São atribuições da Assessoria de Estudos de Engenharia de Saneamento 
Básico: 
 
I – definir condições gerais para a prestação de serviços públicos de saneamento 
básico, conforme as normas de referência da ANA; 
II – regulamentar formas alternativas de prestação de serviço em áreas rurais, 
remotas e assentamentos informais, incluindo Serviço Público Autorizado Não-
Coletivo (SPANC); 
III – estabelecer padrões de qualidade e indicadores de desempenho, alinhados às 
melhores práticas do setor; 
IV – monitorar requisitos operacionais e condições de manutenção dos sistemas de 
saneamento básico, de modo a garantir segurança e eficiência operacional; 
V – estabelecer procedimentos de fiscalização e aplicação de sanções, conforme 
contratos de concessão e legislação vigente; 
VI – criar diretrizes para a redução progressiva e controle de perdas de água, 
aumentando a eficiência do sistema; 
VII – regulamentar o reúso de efluentes sanitários tratados, conforme as normas 
ambientais e de saúde pública; 
VIII – definir parâmetros para a extinção de autorizações, permissões e contratos de 
concessão de prestação de serviços públicos de saneamento básico, incluindo 
critérios para a declaração de caducidade; 
IX – supervisionar a substituição de sistemas de esgotamento, promovendo maior 
eficiência ambiental; 
X – criar e implantar um sistema de avaliação e monitoramento do cumprimento de 
metas de universalização do saneamento básico; e 
XI – desenvolver planos de segurança, contingência e emergência, incluindo 
protocolos de racionamento em situações críticas e de calamidade pública.  
 

Seção VI 
Da Diretoria Setorial de Transportes 

Subseção I  
Das Disposições gerais  

 
Art. 43. A Diretoria Setorial de Transportes é formada pelos seguintes órgãos:  
 
I - Diretor de Transportes;  
II - Gabinete do Diretor de Transportes;  
III - Coordenadoria de Normatização de Transportes; 
IV - Assessoria de Estudos Técnicos, Econômicos e Tarifários de Transportes. 
 
Art. 44. O Diretor de Transportes será nomeado pelo Prefeito, dentre pessoas que 
atendam aos requisitos previstos nesta Lei e possuam experiência comprovada na 
área de transportes e conhecimento sobre mobilidade urbana, para um mandato de 3 
(três) anos. 
 
§1º. Após o cumprimento do período de 3 (três) anos no exercício da função, será 
nomeado um novo Diretor, cuja gestão terá duração de 5 (cinco) anos, com o objetivo 
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 de evitar a coincidência de mandatos, assegurada a continuidade administrativa e 
regulatória. 
§2º. O Diretor de Transportes, regularmente nomeado, permanecerá no exercício do 
cargo até a data de encerramento de seu mandato ou até a posse do, na forma 
estabelecida por esta Lei, garantida a transição regular e a estabilidade na gestão dos 
serviços públicos regulados.  

 
Subseção II 

Do Diretor de Transportes 
 

Art. 45. São atribuições do Diretor de Transportes: 
 
I – responsabilizar-se pelo planejamento, organização, direção, orientação e controle 
das atividades da Diretoria Setorial de Transportes, assegurando a implementação e 
fiscalização do cumprimento das diretrizes regulatórias, bem como das disposições 
contratuais aplicáveis; 
II – autorizar e assinar contratos, convênios e acordos no âmbito do setor de 
transportes, garantindo conformidade com as deliberações da Diretoria Colegiada e 
observância às diretrizes da Agência Nacional dos Transportes Terrestres – ANTT e 
demais normas setoriais; 
III – coordenar a implementação de ações regulatórias e fiscalizatórias da AGERT 
promovendo a harmonização com as políticas municipal, regional, estadual e federal 
do setor de transportes, observando o cumprimento da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana; 
IV – editar normas, especificações técnicas e padrões de qualidade referentes ao 
setor de transportes, em alinhamento com as diretrizes da ANTT, visando garantir 
eficiência, continuidade e qualidade na prestação dos serviços públicos; 
V – supervisionar a análise de revisão tarifária e reajustes, assegurando a modicidade 
tarifária e a sustentabilidade econômico-financeira dos contratos, em conformidade 
com a legislação e regulamentos aplicáveis; 
VI – monitorar a conformidade dos prestadores de serviços públicos de transporte 
quanto às obrigações contratuais, ambientais e operacionais, promovendo ações 
corretivas e aplicando penalidades e sanções quando necessário, nos termos das 
normas regulatórias e contratuais vigentes; 
VII – fiscalizar a operação dos serviços públicos, verificando cumprimento de 
itinerários, qualidade da frota, frequência das linhas e a observância dos direitos dos 
usuários, aplicando sanções e penalidades quando necessário; 
VIII – coordenar ações de integração entre os meios de transporte, promovendo a 
intermodalidade e a melhoria da eficiência da mobilidade urbana; 
IX – representar a AGERT perante a Agência Nacional de Transportes Terrestres – 
ANTT e demais entidades do setor, fortalecendo a cooperação institucional e o 
intercâmbio de boas práticas regulatórias; e 
X – executar outras atividades correlatas dentro de sua área de atuação setorial, 
conforme diretrizes da Diretoria Colegiada e do Regimento Interno.  
 
§1º. A regulação e fiscalização das atividades de transporte será exercida diretamente 
pela AGERT, por meio de delegação legal, termo de cooperação ou convênio de 
cooperação, a serem celebrados entre órgãos e/ou entidades da Administração 
Pública Municipal, Estadual e Federal, respeitando os princípios da autonomia 
federativa e da cooperação interinstitucional. 
§2º. O Regimento Interno disporá sobre outras atribuições específicas do Diretor de 
Transportes. 
§3º. A Diretoria Setorial de Transportes deverá assegurar que as normas regulatórias 
sejam compatíveis com as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, 
promovendo incentivos à inovação tecnológica, à acessibilidade universal e à 
sustentabilidade ambiental nos sistemas de transporte público. 
 

Subseção III 
Do Gabinete do Diretor de Transportes 

 
Art. 46. O Gabinete deve prestar suporte administrativo, técnico e estratégico ao 
Diretor de Transportes no exercício de suas funções, incluindo a organização, 
recebimento e resposta de expedientes, bem como a supervisão e acompanhamento 
das atividades dos técnicos que atuam na Diretoria Setorial de Transportes, 
assegurando eficiência e conformidade com as diretrizes regulatórias e normativas 
aplicáveis. 
 

Subseção IV 
Da Coordenadoria de Normatização de Transportes 

 
Art. 47. São atribuições da Coordenadoria de Normatização de Transportes: 
 
I – apresentar à Diretoria Colegiada proposta de Agenda Regulatória sobre os temas 
de sua competência, abrangendo ciclos de 2 (dois) anos, com possibilidade de revisão 
conforme o Regimento Interno; 
II – elaborar propostas de normas de regulação, fiscalização e revisão tarifária, bem 
como pareceres técnicos sobre reequilíbrio econômico-financeiro, alinhados às 
diretrizes da ANTT e às normas de referências, a serem submetidas ao Conselho 
Consultivo e posterior deliberação pela Diretoria Colegiada; 

III – encaminhar para aprovação da Diretoria a proposta de Manual de Prestação do 
Serviço e de Atendimento ao Usuário elaborado pelo prestador, acompanhado de seu 
parecer técnico; 
IV – coordenar e realizar consultas e audiências públicas sob sua competência, 
assegurando participação social e transparência nos processos decisórios em 
articulação com a Diretoria de Controle Social; 
V – participar de eventos técnicos, seminários e encontros setoriais, promovendo 
capacitação contínua e disseminação de boas práticas regulatórias; 
VI – realizar estudos técnicos para subsidiar: 
a) análise de viabilidade econômica e financeira dos serviços públicos regulados, 
verificando custos, receitas e impactos financeiros, para subsidiar processos de 
revisão tarifária e definição de subsídios, quando aplicável; 
b) análise de eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos; 
c) fixação do valor de indenizações por investimentos não amortizados ao término dos 
contratos de concessão ou outras formas de delegação; e 
d) normatização de procedimentos para regulação e fiscalização dos serviços públicos 
de transportes; e 
VII – representar a AGERT nas instâncias técnicas e regulatórias da ANTT e demais 
fóruns setoriais, contribuindo para a elaboração, avaliação e revisão de normas de 
referência e regulamentos técnicos. 
 
Parágrafo único. Os estudos mencionados no inciso VI poderão ser realizados por 
entidades especializadas contratadas pela AGERT, por meio da Diretoria-Geral, 
conforme previsto na legislação vigente. 
 
Art. 48. A Coordenadoria de Normatização de Transportes será tecnicamente 
orientada pela Assessoria de Estudos Técnicos, Econômicos e Tarifários de 
Transportes. 
 
Parágrafo único. Compete à Assessoria de Estudos Técnicos, Econômicos e 
Tarifários de Transportes analisar os relatórios anuais dos prestadores de serviços 
públicos, verificando os valores efetivos e regulatórios de investimentos realizados; e 
manter atualizada a Base de Ativos Regulatórios (BAR) ou outros instrumentos de 
acompanhamento dos investimentos e sua amortização. 
 
Art. 49. São atribuições da Assessoria de Estudos Técnicos, Econômicos e Tarifários 
de Transportes: 
 
I – elaborar estudos e propor um Manual de Contabilidade Regulatória, a ser adotado 
pelos prestadores de serviços públicos submetidos à regulação da AGERT; 
II – monitorar os custos operacionais, receitas tarifárias, e variações efetivas e 
projetadas de demanda dos serviços públicos regulados, garantindo previsibilidade e 
estabilidade financeira; 
III – avaliar a eficiência econômica e a estrutura tarifária dos serviços públicos 
prestados, considerando as condições locais e contratuais, realizando comparações 
com outros municípios ou regiões reguladas; 
IV – assegurar a aplicação de subsídios tarifários e mecanismos de modicidade 
tarifária, garantindo acessibilidade aos usuários de baixa renda e sustentabilidade 
econômico-financeira dos serviços; 
V – acompanhar a evolução da aplicação da tarifa social, verificando sua adequação à 
capacidade de pagamento dos usuários e aos critérios socioeconômicos; 
VI – definir condições gerais para a prestação de serviços públicos de transporte, 
conforme as normas de referência da ANTT;  
VII – estudar e propor soluções para atendimento da população em áreas rurais, 
remotas ou assentamentos informais, garantindo acesso universal ao transporte 
público; 
VIII – estabelecer padrões de qualidade e definir indicadores de desempenho, 
alinhados às melhores práticas do setor; 
IX – monitorar requisitos operacionais e condições de manutenção dos sistemas de 
transporte público, de modo a garantir segurança e eficiência operacional; 
X – estabelecer procedimentos de fiscalização e aplicação de sanções, conforme 
contratos de concessão e legislação vigente; 
XI – propor diretrizes para a expansão progressiva da frota, incluindo regras para 
renovação e melhoria da qualidade dos veículos; 
XII – definir parâmetros para a extinção de autorizações, permissões e contratos de 
concessão de prestação de serviços públicos de transportes, incluindo critérios para a 
declaração de caducidade; 
XIII – criar e implantar um sistema de avaliação e monitoramento do cumprimento de 
metas, assegurando a universalização dos serviços públicos de transporte; 
XIV – desenvolver planos de segurança, contingência e emergência, incluindo 
protocolos para situações críticas e de calamidade pública; 
XV – elaborar relatórios semestrais, com base nas informações fornecidas pelos 
prestadores de serviços públicos, sobre: 
a) o nível de endividamento dos prestadores, especialmente em relação à cessão de 
recebíveis futuros, à concessão de outras garantias financeiras ou às demais 
operações que impactem a sustentabilidade financeira da prestação dos serviços 
públicos; e 
b) a remuneração dos acionistas e dirigentes, incluindo distribuição de lucros, 
dividendos, juros sobre capital próprio, bônus e outras formas de pagamento; 
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 XVI – desenvolver estudos técnicos para embasar reajustes tarifários, revisões 
extraordinárias e reequilíbrios econômico-financeiros, dentro dos prazos estabelecidos 
na Agenda Regulatória; e 
XVII – propor normas e padrões sobre: 
a) mensuração, faturamento e cobrança dos serviços públicos de transporte; 
b) plano de contas regulatório, auditoria financeira e certificação dos prestadores; 
c) subsídios tarifários e não tarifários; e 
 d) transparência, participação social e padrões de atendimento ao público, 
estabelecendo mecanismos de controle e acesso à informação. 
 

Seção VII  
Da Diretoria de Controle Social  

Subseção I  
Das disposições gerais  

 
Art. 50. A Diretoria de Controle Social tem por objetivo garantir à sociedade 
informações, representações técnicas e participação nos processos de políticas, 
planejamento e avaliação dos serviços públicos regulados, sendo composta pelos 
seguintes órgãos:  
 
I – o Diretor de Controle Social;  
II - o Conselho Consultivo;  
III – a Ouvidoria.  

 
Subseção II  

Do Diretor de Controle Social  
 

Art. 51. Compete ao Diretor de Controle Social coordenar as atividades da Diretoria 
de Controle Social, assegurando o suporte ao Conselho Consultivo, à Ouvidoria e a 
promoção dos direitos dos usuários, devendo para tanto: 
 
I – garantir ampla divulgação e participação social em reuniões, consultas e 
audiências públicas sobre os serviços públicos regulados; 
II – fomentar o diálogo entre a sociedade civil, órgãos de controle e prestadores de 
serviços públicos, assegurando transparência na gestão; 
III – encaminhar demandas da Ouvidoria e buscar soluções junto aos órgãos e 
entidades competentes; 
IV – propor e implementar programas de capacitação e parcerias para aprimorar a 
participação cidadã e fortalecer o controle social; 
V – assegurar fácil acesso às informações sobre direitos, deveres e canais de 
participação; 
VI – desenvolver estratégias para ampliar a inclusão da população nos processos de 
participação social, com atenção a grupos vulneráveis; 
VII – fiscalizar o cumprimento das normas de gestão participativa e sugerir ajustes 
quando necessário; 
VIII – orientar os usuários elegíveis sobre o acesso à tarifa social; 
IX – apoiar os usuários, quando aplicável, na utilização do Serviço Público Não-
Coletivo (SPANC). 
 
Parágrafo único. O Regimento Interno disporá sobre outras atribuições e a forma de 
atuação do Diretor de Controle Social. 
 
Art. 52. O Diretor de Controle Social será nomeado pelo Prefeito, dentre pessoas que 
atendam aos requisitos previstos nesta Lei, para o mandato de 3 (três) anos e 6 (seis) 
meses. 
 
§1º. Após o cumprimento do período de 3 (três) anos e 6 (seis) meses no exercício da 
função, será nomeado um novo Diretor, cuja gestão terá duração de 5 (cinco) anos, 
com o objetivo de evitar a coincidência de mandatos, assegurada a continuidade 
administrativa e regulatória. 
§2º. O Diretor de Controle Social, regularmente nomeado, permanecerá no exercício 
do cargo até a data de encerramento de seu mandato ou até a posse do sucessor, na 
forma estabelecida por esta Lei, garantida a transição regular e a estabilidade na 
gestão dos serviços públicos regulados. 
 

Subseção III  
Do Conselho Consultivo  

 
Art. 53. O Conselho Consultivo será composto pelos seguintes membros: 
 
I – Diretor-Geral; 
II – um representante da concessionária de serviços públicos de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário; 
III – um representante do prestador dos serviços públicos de manejo de resíduos 
sólidos e limpeza urbana; 
IV – um representante dos serviços públicos de drenagem e manejo de águas pluviais; 
V – um representante do(s) prestador(es) dos serviços públicos de transporte; 
VI – quatro representantes dos usuários; 
VII – um representante do Poder Legislativo Municipal; 

VIII – um representante do Poder Executivo Municipal. 
 
Parágrafo único. A participação no Conselho Consultivo será considerada prestação 
de serviço público relevante, sem remuneração.  
 
Art. 54. A presidência do Conselho Consultivo será rotativa, exercida por seus 
membros pelo período de 1 (um) ano.    
 
Art. 55. Compete ao Conselho Consultivo opinar: 
 
I – previamente à deliberação da Diretoria Colegiada sobre propostas normativas ou 
revisão de valores de taxas e tarifas, em especial as motivadas por pedidos de 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
II – sobre matérias que lhe tenham sido submetidas pela Diretoria Colegiada. 
 
§1º. O Conselho Consultivo terá 5 (cinco) dias para se manifestar sobre matérias a ele 
submetidas, salvo se prazo maior for concedido pela Diretoria Colegiada. 
§2º. Decorrido o prazo, a matéria poderá ser apreciada diretamente pela Diretoria 
Colegiada. 
§3º. Caso a matéria esteja na pauta da Diretoria Colegiada, o Conselho Consultivo 
não poderá mais deliberar sobre ela, salvo solicitação expressa da própria Diretoria 
Colegiada. 
§4º. O descumprimento do disposto no §3º poderá resultar na substituição de 
Conselheiros, sem prejuízo das sanções administrativas e legais cabíveis.  
 

Subseção IV  
Da Ouvidoria  

 
Art. 56. São atribuições da Ouvidoria:  
 
I – registrar e tratar manifestações da sociedade, incluindo consultas, denúncias e 
reclamações, acompanhando processos internos de apuração; 
II – realizar pesquisa de satisfação dos usuários dos serviços públicos regulados; 
III – elaborar relatórios anuais sobre as atividades da AGERT; 
IV – receber e propor manifestação conclusiva da AGERT sobre reclamações que não 
tenham sido satisfatoriamente atendidas pelos prestadores de serviços públicos; 
V – mediar conflitos entre prestadores e usuários, inclusive utilizando procedimentos 
de resolução de conflitos; 
VI – opinar sobre o Manual de Atendimento ao Usuário elaborado pelos prestadores 
de serviços públicos; 
VII – com o apoio da Assessoria de Comunicação e do Diretor de Controle Social: 
 
a) garantir ampla divulgação de informações sobre os serviços públicos regulados; 
b) responder a requerimentos de informações formulados por usuários e demais 
interessados; 
c) assegurar que os usuários conheçam seus direitos, deveres e as penalidades e 
sanções aplicáveis em caso de descumprimento de normas. 
 
Art. 57. O Ouvidor terá acesso a todos os processos da AGERT, respeitando o sigilo 
de informações confidenciais. 
 
Art. 58. Os relatórios da Ouvidoria serão encaminhados à Diretoria Colegiada da 
AGERT, que poderá se manifestar no prazo de 20 (vinte) dias. 
 
Art. 59. Após o prazo do artigo anterior, o Ouvidor encaminhará o relatório e, se 
houver, a manifestação da Diretoria Colegiada ao Prefeito do Município, além de 
divulgá-los no sítio da AGERT na internet. 
 
Art. 60. O Ouvidor exercerá mandato de 3 (três) anos, permitida a recondução, e 
somente poderá perder o cargo em caso de renúncia, condenação judicial transitada 
em julgado ou decisão em processo administrativo disciplinar. 
 
Art. 61. O Ouvidor será nomeado pelo Prefeito Municipal após prévia aprovação da 
Diretoria Colegiada, devendo possuir notório conhecimento em administração pública 
ou regulação de serviços públicos e não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade 
previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990. 
 
§1º. O processo administrativo contra o Ouvidor somente poderá ser instaurado pelo 
Procurador-Geral do Município, a partir de representação da Diretoria Colegiada da 
AGERT. 
§2º. Em caso de vacância do cargo no curso do mandato, o sucessor será investido 
na forma do caput e exercerá o cargo pelo prazo remanescente, admitida a 
recondução se o tempo restante for igual ou inferior a 2 (dois) anos.  

 
Seção VIII 
Subseção I 

Da Unidade de Fiscalização  
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 Art. 62. A Unidade de Fiscalização está subordinada às Diretorias Setoriais e tem 
como objetivo assegurar a regularidade, continuidade, eficiência, segurança e 
qualidade dos serviços públicos regulados, por meio do monitoramento sistemático, da 
fiscalização preventiva e corretiva, e da aplicação de medidas regulatórias, garantindo 
o cumprimento das normas, contratos e diretrizes setoriais. 
 
§1º. No exercício de suas atribuições, a Unidade de Fiscalização deverá: 
 
I – garantir a transparência, imparcialidade, previsibilidade nas ações fiscalizatórias, 
segurança jurídica e equilíbrio econômico-financeiro dos serviços públicos regulados; 
II – monitorar e avaliar indicadores de desempenho, conformidade operacional e 
qualidade do atendimento aos usuários, aplicando medidas corretivas quando 
necessário; 
III – atuar de forma integrada e coordenada com órgãos de controle interno e externo, 
entidades reguladoras setoriais e demais entes da administração pública para 
aprimorar a fiscalização e a regulação; 
IV – promover a adoção de boas práticas operacionais e sustentáveis, incentivando 
inovação, eficiência energética e redução de impactos ambientais nos serviços 
públicos regulados; 
V – garantir a proteção dos direitos dos usuários, prevenindo falhas operacionais e 
assegurando o acesso amplo às informações sobre os serviços públicos fiscalizados; 
VI – propor ajustes regulatórios e medidas corretivas baseadas em evidências 
técnicas, relatórios periódicos e avaliações de desempenho dos prestadores de 
serviços públicos; e 
VII - executar outras atividades de fiscalização dentro de sua área de atuação. 
 
§2º. A Unidade de Fiscalização é composta pelos seguintes órgãos: 
 
I – Coordenadoria de Fiscalização;  
II - Assessoria de Fiscalização. 

 
Subseção II  

Da Coordenadoria de Fiscalização 
 

Art. 63. São atribuições da Coordenadoria de Fiscalização: 
 
I – apresentar à diretoria colegiada proposta de Agenda Regulatória sobre os temas 
de sua competência para os próximos 2 (dois) anos, admitida revisões nos termos que 
prever o Regimento Interno; 
II – elaborar e submeter à Diretoria Colegiada os relatórios de fiscalização nos termos 
previstos na Agenda Regulatória; 
III – fiscalizar o cumprimento das condições gerais de prestação dos serviços públicos 
regulados pela AGERT; 
IV – propor à Diretoria Colegiada critérios e procedimentos para fiscalização da 
prestação dos serviços públicos regulados e para aplicação de penalidades e 
sanções; e 
V – fiscalizar a execução dos contratos de prestação dos serviços públicos.  
 
§1º. As atividades de fiscalização poderão ser desempenhadas com apoio de 
entidades especializadas contratadas para essa finalidade, incluindo verificadores 
independentes, que poderão praticar todos os atos pertinentes, inclusive notificações 
de infrações, ressalvados os atos de aplicação de penalidades, sanções e atos de 
restrição de direitos. 
§2º. A AGERT poderá celebrar termo de ajustamento de conduta, com força de título 
executivo extrajudicial, com pessoas físicas ou jurídicas sujeitas a sua competência 
regulatória, nos termos do art. 4º-A da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, mediante 
proposta da Coordenadoria de Fiscalização. 
§3º. Enquanto perdurar a vigência do termo de ajustamento de conduta previsto no 
§2º, ficará suspensa a aplicação de sanções administrativas relacionadas aos fatos 
que motivaram sua celebração. 
§4º. A AGERT deverá ser comunicada quando da celebração de termo de 
ajustamento de conduta, conforme o § 6º do art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 
1985, caso o termo tenha por objeto matéria de natureza regulatória de sua 
competência.  
 
Art. 64. A Coordenadoria de Fiscalização será apoiada tecnicamente pela Assessoria 
de Fiscalização.  
 

Subseção III  
Da Assessoria de Fiscalização 

 
Art. 65. Compete à Assessoria de Fiscalização: 
 
I – monitorar e fiscalizar os prestadores de serviços públicos regulados, assegurando 
o cumprimento das obrigações contratuais e normativas, incluindo: 
 
a) metas de universalização previstas nos planos e nos instrumentos de delegação da 
prestação de serviços públicos; 
b) indicadores de qualidade, eficiência operacional e sustentabilidade econômica; 

c) conformidade com as diretrizes estabelecidas nos planos municipais, regionais e 
nacionais pertinentes; 
d) parâmetros de instalação, funcionamento, operação e manutenção das 
infraestruturas, aparelhos, peças e equipamentos vinculados à prestação dos serviços 
públicos regulados; 
e) condições de trabalho dos profissionais do setor, inclusive em caso de prestação de 
serviços públicos executados por usuários ou catadores de materiais recicláveis; 
f) promoção de boas práticas operacionais e sustentáveis; e 
g) observância dos requisitos técnicos, ambientais e regulatórios, comunicando 
eventuais irregularidades às autoridades competentes; 
 
II – realizar vistorias técnicas diretas ou indiretas, apresentando seus resultados e, se 
necessário, propondo medidas corretivas para adequação às normas regulatórias e 
melhoria contínua da prestação dos serviços públicos; 
III – lavrar autos de infração e instaurar processos administrativos para aplicação de 
penalidades e sanções cabíveis; 
IV – fornecer subsídios técnicos para definição e aprimoramento dos padrões de 
qualidade, operação e manutenção dos serviços públicos regulados; 
V – atuar em cooperação com órgãos e entidades ambientais, de saúde pública, 
defesa do consumidor e demais entidades reguladoras, assegurando alinhamento 
normativo e celeridade nos processos de autorização e licenciamento; 
VI – elaborar relatórios periódicos sobre a regularidade e continuidade dos serviços 
públicos, monitorando interrupções programadas ou por inadimplência, com base em 
informações dos prestadores e dos usuários; e 
VII – propor ajustes operacionais e medidas corretivas para garantir a eficiência, 
continuidade e qualidade dos serviços públicos regulados. 
 
Parágrafo único. A assessoria de fiscalização apresentará à diretoria colegiada 
proposta de relatório anual de avaliação da qualidade dos serviços públicos regulados 
e, em caso de falhas graves, recomendará medidas corretivas, incluindo intervenção 
ou decretação de caducidade.   
  

CAPÍTULO IV  
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  

Seção I   
Das Disposições Gerais  

 
Art. 66. A AGERT deverá observar, em suas atividades, o princípio da 
proporcionalidade, assegurando a adequação entre meios e fins, sendo vedada a 
imposição de obrigações, restrições, penalidades e sanções em grau superior ao 
necessário para o atendimento do interesse público e a garantia da regularidade dos 
serviços públicos regulados.  
 
Art. 67. As decisões da AGERT deverão ser fundamentadas com a devida indicação 
dos pressupostos de fato e de direito que as embasam, inclusive nos casos de edição, 
alteração ou revogação de atos normativos.  
 
Art. 68. O processo decisório da AGERT, no âmbito da regulação e fiscalização, terá 
caráter colegiado, garantindo a transparência, previsibilidade e coerência regulatória.  
 
Parágrafo único. A AGERT poderá adotar procedimentos de delegação interna de 
decisão, assegurando à Diretoria Colegiada o direito de reexame das decisões 
delegadas, mediante pedido devidamente fundamentado. 
 
Art. 69. A AGERT deverá decidir as matérias submetidas à sua apreciação nos prazos 
fixados nesta Lei e, na ausência de previsão específica, nos prazos estabelecidos em 
seu Regimento Interno.  
 
Art. 70. Nos casos de omissão desta Lei e do Regimento Interno da AGERT, aplicar-
se-ão, subsidiariamente, as seguintes normas: 
 
I – Lei Orgânica Municipal nº 12, de 12 de dezembro de 2013; 
II – Lei Municipal nº 1.229, de 28 de dezembro de 2004; 
III – Lei Estadual nº 8.959, de 8 de maio de 2009; e 
IV – Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  
 

Seção II  
Do procedimento de edição de normas  

 
Art. 71. A adoção e as propostas de alteração de atos normativos deverão ser 
precedidos da realização de:  
 
I – no que couber, Análise de Impacto Regulatório (AIR), contendo informações, e 
dados sobre os impactos potenciais do ato normativo, considerando seus efeitos 
sobre a eficiência, eficácia e efetividade da regulação;  
II – consulta e audiência pública, nos casos de minutas e propostas de alteração 
normativa que afetem agentes regulados, consumidores ou usuários dos serviços 
públicos prestados, garantindo a participação ampla e a transparência do processo 
decisório.  
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 §1º. O Regimento Interno da AGERT disporá sobre o conteúdo e a metodologia da 
AIR, sobre os quesitos mínimos a serem objeto do exame, bem como sobre os casos 
em que será obrigatória sua realização e aqueles em que poderá ser dispensada.  
§2º. A Diretoria Colegiada analisará o relatório de AIR e deliberará sobre a adequação 
da proposta normativa aos objetivos regulatórios pretendidos, indicando se os 
impactos estimados recomendam sua adoção e, se necessário, quais ajustes, 
complementações ou medidas mitigadoras devem ser considerados.   
§3º. A manifestação de que trata o §2º integrará, juntamente com o relatório de AIR, a 
documentação a ser disponibilizada aos interessados para a realização de consulta ou 
de audiência pública, caso a Diretoria Colegiada decida pela continuidade do 
procedimento administrativo.  
§4º. Nos casos em que não for realizada a AIR, deverá ser disponibilizada, no mínimo, 
nota técnica ou documento equivalente que tenha fundamentado a proposta de 
decisão. 
  

Seção III  
Do procedimento de revisão e reajuste de tributos e tarifas  

 
Art. 72. A AGERT, no exercício de suas competências, instaurará, de ofício, 
procedimentos de reajuste e revisão de tributos e/ou tarifas dos serviços públicos por 
ela regulados e fiscalizados, observando as diretrizes regulatórias e os critérios 
técnicos estabelecidos. 
 
Art. 73. Os procedimentos de reajuste e revisão de tributos e/ou tarifas, tanto 
ordinários quanto extraordinários, deverão obedecer aos princípios da 
sustentabilidade econômico-financeira, modicidade tarifária, transparência, 
previsibilidade regulatória e equidade, garantindo a prestação contínua e eficiente dos 
serviços públicos regulados. 
 
Art. 74. Os procedimentos de reajuste e de revisão tributos e/ou tarifárias serão 
estruturadas em três fases:  
 
I – instauração;  
II – instrução; e  
III – deliberação.  
 
§1º. O procedimento de reajuste de tributos e/ou tarifas observará rito simplificado, 
composto pelas seguintes etapas:   
 
I – instauração, no primeiro bimestre de cada ano;  
II – instrução, mediante:  
 
a) elaboração de estudos técnicos demonstrando a necessidade de atualização das 
expressões monetárias das parcelas que compõem os tributos e tarifas, considerando 
índices inflacionários previamente definidos; e 
b) fornecimento de informações econômico-financeiras pelos prestadores dos serviços 
públicos dentro do prazo estipulado pela AGERT; e 
 
III – deliberação, mediante decisão fundamentada da AGERT, com publicação do ato 
de reajuste até o segundo bimestre de cada ano. 
 
Art. 75. O processo de revisão tributária e tarifária periódica deverá:    
 
I - definir o valor referencial necessário para recuperar, ao longo do próximo ciclo, os 
custos incorridos na prestação do serviço, respeitando critérios de eficiência 
operacional e prudência na alocação de investimentos;  
II - assegurar a remuneração do capital investido, conforme diretrizes estabelecidas 
pelas agências reguladoras de referência e padrões de mercado.  
 
§1º. As regras de revisão periódica devem ser públicas, com metodologias e 
parâmetros fixados para cada um de seus componentes, incluindo:  
 
I - procedimentos gerais;  
II - projeção de mercado e mercado de referência;  
III - custos operacionais e outros custos;  
IV - receitas irrecuperáveis;  
V - Base de Remuneração Regulatória (BRR);  
VI - custo de capital;  
VII - fator X (compartilhamento dos ganhos de produtividade com os usuários);  
VIII - redução e controle de perdas;  
IX – receitas acessórias e/ou outras receitas; e  
X - revisões extraordinárias e mecanismos de reequilíbrio econômico-financeiro.  
 
§2º. O compartilhamento dos ganhos de produtividade dos prestadores de serviço 
com os usuários, visando à modicidade tarifária, será definido pelo Fator X, devendo a 
metodologia ser transparente e previsível.  
§3º. A AGERT estabelecerá procedimentos específicos para a definição da Base de 
Remuneração Regulatória, incluindo: 
 

I – certificação anual dos investimentos realizados, dos valores amortizados, da 
depreciação e dos respectivos saldos, garantindo que somente ativos efetivamente 
utilizados na prestação do serviço sejam remunerados; 
II – avaliação da capacidade de utilização dos ativos elegíveis para composição da 
BRR, aplicando um índice de aproveitamento para reduzir a remuneração de 
investimentos considerados ineficientes ou não prudentes. 
 
§4º. O procedimento de revisão ordinária de tributos e/ou tarifas ocorrerá a cada 5 
(cinco) anos, e será composto pelas seguintes etapas:  
 
I – instauração, em outubro do ano anterior à decisão da revisão; 
II – instrução, compreendendo: 
 
a) apresentação de informações técnicas, econômicas, financeiras e contábeis pelo 
prestador do serviço, até dezembro do ano anterior à revisão; 
b) realização de estudos técnicos pela AGERT ou por consultoria especializada 
contratada; 
c) elaboração de nota técnica consolidando as informações reunidas, a ser expedida 
até o primeiro bimestre do ano da revisão; 
d) apreciação da nota técnica pela entidade responsável pelo saneamento básico, no 
caso de serviços públicos de saneamento regionalizados; 
e) realização de consulta pública, no segundo bimestre do ano da revisão, garantindo 
participação da sociedade; 
f) realização de audiência pública, também no segundo bimestre, para ampliar a 
transparência e o controle social; 
 
III – publicização, com ampla divulgação das informações e realização de consulta e 
audiência pública; e 
IV – deliberação, mediante decisão da AGERT, a ser publicada até 1º de maio.  
 
§5º. Nos casos em que houver relevante desequilíbrio econômico-financeiro na 
prestação dos serviços públicos, será instaurado procedimento de revisão 
extraordinária de tributos e/ou tarifas, observando-se, no que couber, as exigências do 
§4º deste artigo.  
§6º. Nos exercícios em que for publicada revisão ordinária de tributos e/ou tarifas, não 
será aplicado o reajuste anual, evitando sobreposição de aumentos tarifários.  
§7º. A AGERT poderá, mediante resolução específica, alterar ou revogar as 
disposições deste artigo e seus parágrafos, desde que garantida à transparência, 
previsibilidade e participação social no processo decisório.  

 
Seção IV  

Do procedimento de fiscalização  
 

Art. 76. O procedimento de fiscalização dos serviços públicos regulados será 
disciplinado por Resolução da AGERT, a qual estabelecerá critérios objetivos, 
periodicidade mínima, priorização de fiscalizações com base em risco regulatório e 
mecanismos de monitoramento contínuo para garantir transparência, previsibilidade e 
efetividade. 
 
Parágrafo único. Além das hipóteses previstas em contrato e em resolução 
específica, a atividade fiscalizadora poderá ser motivada por: 
 
I – vistorias em campo e avaliações técnicas; 
II – reclamações ou denúncias apresentadas por usuários, entidades ou terceiros 
interessados; 
III – dados constantes de sistemas oficiais de informação; 
IV – informações, relatórios e demais documentos fornecidos por usuários, 
empreendedores ou outras fontes relevantes; 
V – avaliação do cumprimento de atos normativos expedidos pela ANA e pela AGERT; 
e 
VI – informações e dados obtidos por meio de empresas ou profissionais contratados 
ou credenciados pelo Município, pela AGERT ou por instituições especializadas. 
 
Art. 77. A AGERT terá acesso irrestrito às instalações físicas, equipamentos, 
sistemas, registros operacionais e financeiros e quaisquer documentos, dados ou 
informações solicitadas dos prestadores de serviços públicos regulados, mediante 
fiscalização programada ou motivada por indícios de irregularidades, com a finalidade 
de: 
 
I – verificar o cumprimento das obrigações contratuais, normativas e regulatórias 
aplicáveis; 
II – monitorar a conformidade dos serviços públicos prestados, observando padrões 
de qualidade, eficiência e segurança; 
III – auditar informações econômico-financeiras e verificar a destinação dos recursos 
vinculados à prestação dos serviços públicos; 
IV – fiscalizar a execução dos planos de investimento e a utilização de ativos 
regulatórios, garantindo adequação e conformidade; 
V – analisar denúncias e reclamações de usuários; e 
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 VI – avaliar o cumprimento dos planos de contingência e ações de mitigação de 
riscos, assegurando a regularidade dos serviços públicos essenciais. 
 
§1º. Os prestadores de serviços públicos regulados deverão assegurar pleno e 
irrestrito acesso aos representantes da AGERT às suas instalações físicas, 
equipamentos, sistemas, registros operacionais e financeiros, bem como a quaisquer 
documentos, dados ou informações solicitadas, independentemente do meio em que 
se encontrem armazenados. O descumprimento dessa obrigação sujeitará o prestador 
à aplicação de penalidades e sanções administrativas proporcionais, incluindo 
advertência, multa e demais medidas previstas na legislação e nos contratos. 
§2º. A AGERT, em cumprimento à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, adotará 
medidas de segurança para proteger os dados e garantir que sejam utilizados apenas 
para os fins permitidos, sendo vedado ao prestador de serviço público utilizar-se da 
LGPD com o objetivo de impedir o acesso às informações necessárias à aferição do 
cumprimento contratual. 

 
Seção V  

Da Prevenção e Correção de Irregularidades  
 

Art. 78. A AGERT adotará medidas preventivas para incentivar a conformidade 
regulatória e mitigar riscos de descumprimento das normas, podendo expedir 
orientações, recomendações e alertas regulatórios, estabelecendo prazos para 
resposta e comprovação das ações adotadas pelo prestador.  
 
Art. 79. No caso de descumprimento da legislação, normas regulatórias ou prestação 
inadequada dos serviços públicos, a AGERT emitirá notificação formal, classificando-a 
como: 
 
I – correção: quando houver descumprimento normativo ou contratual, determinando a 
regularização da falha dentro de prazo específico; 
II – melhoria: quando forem identificadas oportunidades de aprimoramento da 
prestação dos serviços públicos sem descumprimento normativo; 
III – proibição: quando for necessário vedar práticas operacionais irregulares ou não 
autorizadas. 
 
§1º. O prestador de serviços públicos poderá apresentar, no prazo de até 5 (cinco) 
dias, plano de ação para regularização, observando as exigências contratuais e 
regulatórias. 
§2º. O plano de ação será analisado pela unidade competente e submetido à Diretoria 
Colegiada da AGERT para deliberação. 
 

Seção VI  
Do procedimento de aplicação de penalidades e sanções  

 
Art. 80. A AGERT instaurará procedimento sancionatório, observando o devido 
processo legal, quando o prestador de serviços públicos: 
 
I – descumprir obrigações normativas, regulatórias ou contratuais; 
II – não cumprir o plano de ação no prazo estabelecido; 
III – reincidir em práticas operacionais irregulares ou inadequadas.  
 
Art. 81. As penalidades e sanções administrativas serão proporcionais à gravidade da 
infração e poderão incluir entre outras a serem previstas: 
 
I – advertência; 
II – multa; 
III – suspensão temporária da operação dos serviços públicos pelo prestador, nos 
casos de risco grave à continuidade da prestação; 
IV – suspensão total ou parcial da cobrança de tributo(s) e/ou tarifa(s), quando 
configurado descumprimento injustificado de obrigações essenciais; 
V – cassação do ato autorizativo, nos casos de infração grave e reiterada. 
 
Parágrafo único. Sem prejuízo das penalidades e sanções previstas, a AGERT 
poderá recomendar ao Poder Concedente a adoção de medidas de intervenção 
regulatória ou declaração de caducidade.  
 
Art. 82. Nos casos de descumprimento de metas contratuais ou regulatórias, a 
AGERT poderá adotar medidas corretivas adicionais, incluindo: 
 
I – suspensão da distribuição de lucros e dividendos, desde que expressamente 
prevista no contrato ou acordada por meio de Termo de Ajustamento de Conduta 
(TAC); 
II – redução tarifária, desde que não comprometa a sustentabilidade econômico-
financeira da prestação do serviço; 
III – sanções pecuniárias proporcionais à gravidade da infração; 
IV – determinação de medidas compensatórias, como investimentos adicionais ou 
planos de recuperação; 
V – adoção de medidas progressivas de intervenção regulatória, podendo incluir a 
caducidade da concessão em caso de reiterado descumprimento. 
 

Parágrafo único. Todas as penalidades, sanções e medidas corretivas deverão 
observar o devido processo legal, garantindo ao prestador o direito de defesa e 
recurso nos prazos regulamentares estabelecidos pela AGERT.  
 

Seção VII   
Dos Recursos  

 
Art. 83. Das decisões administrativas caberá interposição de recursos, conforme 
estabelecido a seguir: 
 
I – das decisões de Diretor, caberá recurso ordinário para a Diretoria Colegiada; 
II – das decisões da Diretoria Colegiada, caberá recurso de reconsideração, ao qual 
poderá ser atribuído efeito suspensivo em casos excepcionais, mediante decisão 
fundamentada do Diretor-Geral. 
 
§1º. O recurso ordinário deverá ser interposto no prazo de 10 (dez) dias, contados da 
ciência da decisão, e será apreciado pela Diretoria Colegiada na primeira reunião 
subsequente, desde que apresentado com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
úteis da pauta. 
§2º. O recurso de reconsideração deverá ser interposto no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da ciência da decisão da Diretoria Colegiada. 
§3º. A interposição dos recursos previstos neste artigo não suspenderá os efeitos da 
decisão recorrida, salvo nos casos expressamente justificados pelo Diretor-Geral. 
§4º. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução específica da AGERT, 
que disciplinará prazos, requisitos formais e procedimentos para interposição, análise 
e decisão dos recursos. 
 

CAPÍTULO V 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA  

Seção I  
Da autonomia administrativa e financeira  

 
Art. 84. A AGERT exercerá sua autonomia administrativa e financeira, garantindo sua 
atuação independente e eficiente na regulação e fiscalização dos serviços públicos, 
observando as seguintes competências: 
 
I – gestão de pessoal, podendo: 
 
a) solicitar diretamente à Secretaria Municipal de Fazenda autorização para a 
realização de concursos públicos; 
b) prover os cargos autorizados em lei para seu quadro de pessoal, respeitada a 
disponibilidade orçamentária, excetuando-se os cargos de Diretor, cujo provimento 
ocorre por nomeação do Prefeito Municipal; 
c) propor alterações no respectivo quadro de pessoal, fundamentadas em estudos de 
dimensionamento, bem como revisar e aprimorar os planos de carreira de seus 
servidores; 
 
II – gestão administrativa e operacional, podendo: 
a) conceder diárias e passagens para deslocamento de seus servidores no exercício 
de suas funções institucionais; 
b) celebrar contratos administrativos, aditá-los e prorrogar contratos relativos a 
atividades de custeio, independentemente do valor, observadas as disposições legais 
aplicáveis; 
c) estabelecer diretrizes e regulamentos internos para aprimorar a eficiência dos seus 
processos administrativos e operacionais; 
 
III – gestão financeira, podendo: 
 
a) gerir com independência as receitas e recursos da remuneração regulatória a que 
fizer jus, por meio do Fundo Especial de Despesas da AGERT; 
b) aplicar seus recursos conforme planejamento estratégico e diretrizes regulatórias, 
assegurando a sustentabilidade econômico-financeira da instituição; 
c) prestar contas diretamente ao Município sobre a aplicação dos recursos 
arrecadados, sem prejuízo dos controles internos e externos a que estiver submetida; 
d) manter a transparência na arrecadação e destinação de recursos, garantindo a 
ampla divulgação de informações financeiras e orçamentárias em seu portal 
institucional; 
e) firmar parcerias e convênios com entidades públicas e privadas, nacionais ou 
internacionais, para captação de recursos e desenvolvimento de projetos voltados ao 
aprimoramento da regulação e fiscalização. 

 
Seção II 

Do pessoal  
Subseção I  

Das disposições gerais  
 

Art. 85. Para assegurar a estabilidade, tecnicidade e independência funcional no 
processo regulatório, a AGERT contará com quadro próprio de pessoal, composto por 
servidores selecionados por meio de concurso público e seleções públicas, conforme 
as necessidades institucionais. 
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 §1º. A AGERT, visando ao fortalecimento institucional e à excelência técnica na 
execução de suas atribuições regulatórias, deverá: 
 
I – dispor de recursos humanos, tecnológicos e logísticos adequados ao desempenho 
eficiente das funções regulatórias; e 
II – promover a capacitação contínua e o desenvolvimento profissional de seu quadro 
de pessoal, assegurando atualização permanente nas áreas de atuação. 
 
§2º. O quadro de cargos comissionados da AGERT é alterado nos termos desta Lei, 
respeitando os princípios da impessoalidade e da profissionalização da gestão 
pública. 
§3º. Os servidores ocupantes de cargos efetivos, providos mediante concurso público 
de provas e títulos, e os ocupantes de cargos em comissão da AGERT estarão 
sujeitos às disposições da Lei Municipal nº 1.299, de 28 de dezembro de 2004, 
ressalvadas as exceções previstas nesta Lei. 
§4º. Nos termos da Constituição Federal, da Lei Orgânica do Município e do Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Timon (Lei nº 1.299/2004), poderá ser 
realizado o aproveitamento de servidores públicos do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto (SAAE) para outros órgãos da Administração Pública Municipal direta ou 
indireta, inclusive e especialmente para a AGERT, desde que mantidos os direitos 
adquiridos e respeitada a compatibilidade das funções desempenhadas. 
§5º. A partir do aproveitamento realizado nos termos do §4º, as despesas com a 
remuneração dos servidores serão assumidas pelo órgão destinatário na 
Administração Pública direta ou indireta.  

 
Subseção II 

Dos requisitos para provimento dos cargos de Diretor  
 

Art. 86. São requisitos para ocupar o cargo de Diretor da AGERT: 
 
I – ser brasileiro nato ou naturalizado; 
II – estar no pleno exercício de seus direitos civis, políticos e eleitorais; 
III – possuir reputação ilibada e não ter sido condenado, por decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em processos que envolvam 
improbidade administrativa, crimes contra a administração pública, corrupção, crimes 
eleitorais, crimes contra a ordem econômica ou qualquer outra infração que 
comprometa a idoneidade do exercício da função pública; 
IV – demonstrar saber e experiência comprovada em áreas correlatas aos serviços 
públicos regulados pela AGERT, com atuação mínima em atividades técnicas, 
regulatórias, jurídicas, econômicas ou administrativas relacionadas ao setor; 
V – possuir formação de nível superior compatível com as atribuições do cargo, 
reconhecida pelo Ministério da Educação; 
VI – apresentar declaração pública de bens e comprovação de situação fiscal regular 
perante os órgãos competentes; 
VII – não se enquadrar em hipóteses de inelegibilidade previstas no art. 1º, inciso I, da 
Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
VIII – não manter vínculo societário, comercial, contratual ou de representação com 
empresas ou entidades reguladas pela AGERT nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, 
salvo se em atividade acadêmica ou de pesquisa. 

 
Subseção III  

Das vedações  
 

Art. 87. Aos ocupantes dos cargos de Diretor são vedados:  
 
I – ter exercido a função de Secretário de Estado, Secretário Municipal, dirigente 
estatutário de partido político e titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer 
ente da federação, ainda que licenciados dos cargos, nos últimos 36 (trinta e seis) 
meses;  
II – ter integrado como participante da estrutura decisória de partido político ou em 
trabalho vinculado a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral nos 
últimos 36 (trinta e seis) meses;  
III – ter exercido cargo em organização sindical nos últimos 36 (trinta e seis) meses;  
IV – ter participação, direta ou indireta, em empresa ou entidade que atue no setor 
sujeito à regulação exercida pela AGERT, ou que tenha matéria ou ato submetido à 
apreciação da Agência;  
V – enquadrar-se nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 
1° da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990; e   
VI – ser membro de conselho ou de diretoria de associação, regional ou nacional, 
representativa de interesses patronais, ou trabalhistas ligados às atividades regulados 
pela AGERT.  
 
Art. 88. É vedado aos Diretores o exercício de qualquer outra atividade profissional, 
empresarial, sindical ou de direção político-partidária que implique conflito de 
interesses, exceto o exercício da docência, desde que compatível com a carga horária 
do cargo e previamente autorizado pela AGERT.   
 
Art. 89. Pelo período de 4 (quatro) meses após a dispensa, demissão, renúncia ou 
término do mandato, o ex-Diretor fica impedido de: 

I – representar, direta ou indiretamente, qualquer pessoa, empresa ou entidade 
perante a AGERT; e 
II – prestar serviços, consultoria ou assessoria, direta ou indiretamente, nos setores 
regulados pela AGERT. 
 
§1º. O descumprimento das vedações estabelecidas suscitará a aplicação da Lei de 
Improbidade Administrativa, sem prejuízo da aplicação de multa a ser definida em 
regulamento. 
§2º. Durante o período de impedimento de que trata o caput, o ex-Diretor fará jus a 
uma remuneração compensatória equivalente ao cargo de direção que ocupava, 
incluindo benefícios e vantagens inerentes ao cargo, salvo nos casos de demissão por 
justa causa. 
 

Subseção IV  
Da remuneração  

 
Art. 90. A remuneração dos ocupantes dos cargos de Diretor são as constantes no 
Anexo I desta Lei, salvo o subsídio (S-1) do Diretor-Geral que é regulamentado por lei 
específica. 
Art. 91. Para o exercício de suas atribuições, a AGERT poderá credenciar peritos e 
técnicos de notória especialização, que atuarão sem vínculo empregatício, mediante 
remuneração por serviço prestado, segundo tabela aprovada pela Diretoria Colegiada, 
aplicando-lhes, no que couber, o disposto nas normas processuais civis quanto aos 
peritos judiciais.   

 
Subseção V   

Dos demais cargos 
   

Art. 92. O regime do quadro de pessoal da AGERT, excetuadas as especificidades 
dos cargos de Diretor disciplinados por esta Lei, é composto por cargos de provimento 
efetivo e cargos de provimento em comissão, respeitados os princípios da eficiência, 
impessoalidade e profissionalização da administração pública.  
 
Art. 93. A denominação, a quantidade e o vencimento dos cargos em comissão da 
AGERT estão contidos no Anexo II e a denominação, quantidade e remuneração dos 
cargos de provimento efetivo serão definidos em Lei específica.  
 
§1º. Os requisitos para provimento dos cargos efetivos serão estabelecidos em Lei, 
cabendo à Diretoria-Geral da AGERT, por meio de resolução, detalhar suas 
respectivas atribuições e funções. 
§2º. O servidor de qualquer esfera da administração pública, nomeado para cargo em 
comissão na estrutura administrativa da AGERT, poderá optar por manter sua 
remuneração originária, fazendo jus, adicionalmente, a 80% (oitenta por cento) do 
valor da representação do cargo em comissão. 
 
Art. 94. A carreira da AGERT será estruturada conforme as disposições desta Lei, 
sendo composta por: 
 
I – cargos de provimento efetivo organizados em três classes: inicial, plena e especial, 
cada qual com vencimento-base correspondente; 
II – estrutura salarial escalonada, respeitando disposições específicas de cada 
profissão, quando aplicável, como nos casos de engenheiro, economista, contador e 
químico; 
III – variação percentual de 10% (dez por cento) entre os vencimentos das classes, 
assegurando progressão justa e equilibrada. 
 
§1º. O ingresso nos cargos efetivos da AGERT ocorrerá exclusivamente por concurso 
público de provas ou de provas e títulos, conforme a Lei Municipal nº 1.299, de 28 de 
dezembro de 2004. 
 
§2º. A progressão para as classes plena e especial será realizada mediante 
promoção, atendendo cumulativamente aos seguintes requisitos: 
 
I - Existência de cargo vago na classe imediatamente superior; 
II - Publicação de edital pelo Diretor-Geral, indicando as vagas disponíveis; 
III - Apresentação de requerimento pelo interessado, acompanhado de comprovação 
de: 
 
a) efetivo exercício na classe imediatamente inferior por período mínimo de 5 (cinco) 
anos, incluindo eventual estágio probatório; 
b) conclusão de cursos de pós-graduação e capacitações relacionadas às finalidades 
institucionais da AGERT, observando-se: 
 
1. carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas para promoção à classe 
plena; 
2. carga horária mínima de 720 (setecentas e vinte) horas para promoção à classe 
especial; 
c) aproveitamento de, no mínimo, 70% (setenta por cento) na última avaliação de 
desempenho anual. 
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 §3º. Em caso de empate na classificação para promoção, serão aplicados, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 
 
I - melhor resultado na avaliação de desempenho; 
II - maior carga horária acumulada em certificações profissionais; 
III - maior tempo de efetivo exercício no cargo. 
 
§4º. Serão aceitos cursos, treinamentos e capacitações custeados pela Administração 
Pública ou pelo próprio servidor. 
§5º. A concessão da promoção dependerá de disponibilidade orçamentária da AGERT 
e do cumprimento dos limites impostos pela Lei Complementar Federal nº 101, de 4 
de maio de 2000.  
 
Art. 95. A avaliação de desempenho é a ferramenta pela qual o servidor será 
anualmente avaliado no exercício das atribuições de seu cargo, observados os 
seguintes critérios:  
 
I - produtividade e qualidade no trabalho;  
II - frequência;  
III - comprometimento com o trabalho;  
IV - eficiência; e  
V - responsabilidade e ética no serviço público.  
 
Art. 96. Não poderá ser promovido o servidor que estiver: 
 
I – em estágio probatório; 
II – em disponibilidade ou licença para tratar de interesses particulares; 
III – cedido a órgão ou entidade que não integre a Administração Pública Municipal. 
 
Art. 97. A jornada de trabalho dos servidores da AGERT será de 40 (quarenta) horas 
semanais.  
 
Art. 98. A Diretoria Colegiada da AGERT poderá autorizar, mediante resolução 
específica, a execução de até 50% (cinquenta por cento) da jornada em regime de 
teletrabalho, desde que compatível com as atribuições do cargo e observados os 
seguintes requisitos: 
 
I – adoção de sistemas de monitoramento de produtividade e controle de 
desempenho; 
II – estabelecimento de metas individuais e coletivas a serem cumpridas remotamente; 
III – compatibilidade das atividades desempenhadas com a execução remota, sem 
prejuízo ao funcionamento da AGERT e ao atendimento ao público.  
 
Art. 99. O enquadramento dos servidores na estrutura de carreira será realizado por 
ato do Diretor-Geral, produzindo efeitos financeiros a partir da data de publicação.  
 
Art. 100. Não poderá ser enquadrado na forma desta Lei o servidor que: 
 
I – estiver cedido a outro órgão ou entidade; 
II – não estiver no exercício efetivo do cargo público na AGERT. 
 
§1º. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo os servidores: 
 
I - que ocupem cargo comissionado na AGERT; 
II - cedidos para exercício de atribuições compatíveis com os cargos efetivos em 
outros órgãos da Administração Pública Municipal. 
 
§2º. Durante o período de cessão, o servidor permanecerá percebendo a 
remuneração correspondente ao cargo anteriormente ocupado. 
§3º. O enquadramento será realizado após o retorno ao efetivo exercício, 
considerando-se o tempo total de serviço no cargo ocupado. 
 
Art. 101. As despesas com pessoal da AGERT serão custeadas pelo Fundo Especial 
de Despesas da AGERT, respeitando os limites da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000. 
 
§1º. Até a constituição dos recursos do Fundo Especial de Despesas da AGERT, as 
despesas serão custeadas pelo orçamento do Município, observando os limites fiscais 
e financeiros estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 
§2º. A criação de novos cargos efetivos dependerá de autorização legislativa 
específica, levando-se em consideração os impactos financeiros e a viabilidade 
orçamentária do Município. 

 
Seção III 

Do financiamento e do regime financeiro das atividades da AGERT  
Subseção I  

Da remuneração regulatória e demais receitas  
 

Art. 102. A AGERT fará jus à remuneração regulatória de natureza tributária e tarifária 
pelo desempenho de suas atividades, por se constituir em custos inerentes à 
prestação dos serviços públicos. 

§1º. Compete ao prestador de serviços públicos arrecadar os tributos e/ou tarifas dos 
serviços, repassando à AGERT a parcela correspondente à sua atividade, conforme 
disposições previstas em lei, contrato e normas regulatórias. 
§2º. A Taxa de Regulação e Fiscalização (TRF) decorre do exercício do poder de 
polícia administrativa, em razão das atividades de regulação e fiscalização dos 
serviços públicos submetidos à competência da AGERT. 
§3º. A TRF deverá ser recolhida mensalmente à AGERT, até o dia 25 do mês 
subsequente à arrecadação dos tributos e/ou tarifas referentes aos serviços públicos 
prestados. 
§4º. Simultaneamente ao pagamento da TRF, o contribuinte deverá encaminhar à 
AGERT cópia das demonstrações contábeis do mês anterior, comprovando a base de 
cálculo utilizada para fixação do valor a ser recolhido. 
§5º. Mantém-se a capacidade tributária ativa da AGERT para arrecadar e fiscalizar a 
TRF, podendo, para esse fim, executar leis, prestar serviços, bem como elaborar e 
fazer cumprir todos os atos normativos e regulamentares necessários ao fiel 
cumprimento dessa delegação. 
§6º. Os valores cuja cobrança seja atribuída por lei à AGERT e que forem apurados 
administrativamente, caso não sejam recolhidos no prazo estipulado, serão inscritos 
em Dívida Ativa própria da AGERT, servindo como título executivo para cobrança 
judicial. 
§7º. Aplicam-se à TRF as disposições do Código Tributário Municipal referentes às 
sanções por inadimplência e ao processo administrativo tributário. 
 
Art. 103. Fica mantida a Taxa de Regulação e Fiscalização dos serviços públicos de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário – TRF criada, com alíquota de 3% 
(três por cento), cuja base de cálculo será a arrecadação mensal das concessionárias, 
permissionárias e autorizatárias dos serviços de água e esgoto, compreendida como o 
valor bruto efetivamente arrecadado a cada mês de regulação em razão da prestação 
dos serviços públicos, descontados os tributos incidentes sobre o faturamento.  

 
Art. 104. Fica instituída a Taxa de Regulação e Fiscalização para os serviços públicos 
de manejo de resíduos sólidos – TRRSU. A base de cálculo dessa taxa será o total da 
Receita Requerida do exercício de 2024, referente à prestação desses serviços, sobre 
a qual será aplicada a alíquota de 2% (dois por cento), conforme a seguinte fórmula:  

 
TRRSU = RR x Alíquota   
TRRSU = Taxa de Regulação de Resíduos Sólidos Urbanos;   
RR = Receita Requerida do Exercício;   
Alíquota = 2% → igual a 0,02.    

 
Parágrafo único. A fórmula sempre terá como base de cálculo a receita requerida no 
ano anterior à aplicação da fórmula.  

 
Art. 105. Fica instituída a Taxa de Regulação e Fiscalização para os serviços públicos 
de drenagem e manejo de águas pluviais. A base de cálculo da Taxa de Regulação e 
Fiscalização – TRDP será determinada com base na população atendida pelo serviço, 
considerando-se a população urbana do município conforme o último censo do IBGE. 
A taxa será calculada pela seguinte fórmula:   

 
TRDP = (NP x R$ 0,50)   
TRDP = Taxa de Regulação e Fiscalização de Drenagem Pluvial;   
NP = Número de pessoas atendidas pelo serviço de drenagem pluvial, considerando a 
população da zona urbana do município de Timon, conforme o último censo do 
IBGE;   
R$ 0,50 = Valor per capita fixado para a arrecadação mínima por pessoa atendida.  

 
Parágrafo único. A TRDP será calculada anualmente, com o valor per capita 
atualizado de acordo com a população urbana de Timon, e será recolhida nos prazos 
e condições estabelecidos pela AGERT.  
 
Art. 106. Fica instituída a Taxa de Regulação e Fiscalização para os serviços públicos 
de transporte. A base de cálculo da Taxa de Regulação e Fiscalização – TRTM será o 
faturamento bruto mensal das empresas prestadoras de serviços públicos de 
transporte urbano, referente aos serviços prestados no município, sobre o qual será 
aplicada a alíquota de 3% (três por cento), conforme a seguinte fórmula:  
 
TRTM = FM x Alíquota  
TRTM = Taxa de Regulação e Fiscalização de Transporte Municipal;  
FM = Faturamento Bruto Mensal das empresas de transporte urbano;  
Alíquota = 3% (três por cento), equivalente a 0,03.  
 
Parágrafo único. A TRTM será calculada e recolhida mensalmente, nos prazos e 
condições estabelecidos pela AGERT, devendo o valor devido ser pago até o dia 25 
do mês subsequente ao da arrecadação. 
 
Art. 107. Constituem receitas da Agência Reguladora de Serviços Públicos do 
Município de Timon - AGERT, dentre outras fontes de recursos:  
 
I – a Taxa de Regulação e Fiscalização instituída pela Lei nº 1.926, de 11 de setembro 
de 2014 e por suas alterações;  
II - dotações orçamentárias atribuídas pelo Município em seus orçamentos, bem como 
créditos adicionais;  
III - produtos da venda de publicações e material técnico; 
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 IV - doações, legados, subvenções e contribuições de qualquer natureza realizadas 
por entidades não reguladas;  
V - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com órgãos 
e entidades de direito público ou entidades privadas, nacionais ou estrangeiras;  
VI – rendimentos de operações financeiras que realizar com recursos próprios;  
VII - emolumentos e preços cobrados em decorrência do exercício de regulação e 
fiscalização, bem como quantias recebidas pela aprovação de laudos e prestação de 
serviços técnicos;  
VIII – valores de multas atribuídas à AGERT pela legislação ou em normas 
regulamentares aplicáveis; e  
IX – outras receitas.  
 
Art. 108. Constituem patrimônio da AGERT, os bens e direitos de sua propriedade, os 
que lhe forem conferidos e os que venham a adquirir ou incorporar.  
 

Subseção II  
Do Fundo Especial de Despesas da AGERT  

 
Art. 109. Fica criado o Fundo Especial de Despesas da AGERT, de natureza 
orçamentária, financeira e permanente, destinado a gerir e a segregar os valores 
transferidos para a AGERT em decorrência das atividades exercidas.  
 
§1º. O Fundo Especial será segregado em rubricas distintas para cada serviço público 
em que a AGERT exercer sua atividade regulatória e fiscalizatória, devendo existir 
contas separadas e incomunicáveis para os recursos de cada setor.  
§2º. A Diretoria Colegiada deverá aprovar a abertura de outras rubricas diante do 
exercício da atividade da AGERT em outros setores regulados.   
§3º. Os recursos do Fundo Especial deverão ser submetidos a apreciação do 
Conselho Consultivo da AGERT, que deverá emitir parecer orientativo.  
 
Art. 110. Os recursos de cada rubrica do Fundo Especial de Despesas da AGERT 
serão destinados na seguinte proporção:  
 
I – 80% (oitenta por cento) para a operação e manutenção da AGERT; e  
II – 20% (vinte por cento) para a contratação de trabalhos e estudos.  
 
Parágrafo único. As Diretorias poderão recorrer aos recursos destinados a operação 
e manutenção da AGERT indicados no inciso I do caput, desde que justificada sua 
necessidade para a elaboração de estudos essenciais ao exercício das funções de 
regulação e fiscalização do respectivo setor.  
 
Art. 111. Os recursos do Fundo não poderão ser objeto de remanejamento, 
transposição ou transferência de finalidade diversa daquela prevista nesta Lei 
Complementar.  
 
Art. 112. A Diretoria Colegiada da AGERT exercerá as funções de gestora do Fundo 
Especial de Despesas da AGERT, tendo como atribuições:  
 
I - editar resolução para disciplinar a gestão do Fundo;  
II – aprovar remanejamentos, transferências e utilização dos recursos do fundo; e  
III – realizar prestação de contas.  
 

CAPÍTULO VI  
DA TRANSPARÊNCIA E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

Seção I  
Das disposições preliminares  

 
Art. 113. Deverá ser assegurado publicidade aos relatórios, estudos, decisões e 
instrumentos equivalentes que se refiram à regulação ou à fiscalização dos serviços 
públicos, bem como aos direitos e deveres dos usuários e prestadores, a eles 
podendo ter acesso qualquer do povo, independentemente da existência de interesse 
e de direitos.   
 
§1°. Excluem-se do disposto no caput deste artigo os documentos considerados 
sigilosos em razão do interesse público relevante.  
§2°. A publicidade a que se refere o caput deste artigo deverá se efetivar, 
preferencialmente, por meio de sítio mantido na internet.  
§3º. A AGERT deverá elaborar e divulgar relatório anual com monitoramento do 
alcance de resultados e das metas de desempenho institucional.  
 
Art. 114. A AGERT poderá estabelecer, em seu Regimento Interno, outros meios de 
participação além do previsto nesta Lei, diretamente ou por meio de organizações 
legalmente reconhecidas, aplicando-se às contribuições recebidas, no que couber, o 
mesmo tratamento conferido às contribuições originadas de consulta pública.  

 
Seção II  

Das consultas e audiências públicas  
 

Art. 115. Serão objeto de consulta pública, previamente à tomada de decisão da 
Diretoria Colegiada:  
 
I – as minutas e as propostas de alteração de atos normativos de interesse geral; e  
II – as propostas de revisão tarifária.  
 

§1°. A consulta pública é o instrumento de apoio à tomada de decisão por meio do 
qual a sociedade é consultada previamente, de forma a permitir o envio de críticas, 
sugestões e contribuições por quaisquer interessados, sobre proposta de norma 
regulatória, de revisão tributária e/ou tarifária ou outro tema que, a juízo da Diretoria 
Colegiada, seja considerado relevante.  
§2°. O período de consulta pública terá início após a publicação do respectivo 
despacho ou aviso de abertura na imprensa oficial e no sítio da AGERT na internet, e 
terá duração mínima de 30 (trinta) dias, ressalvado caso excepcional devidamente 
motivado.  
§3°. A AGERT deverá disponibilizar, na sede e no respectivo sítio na internet, quando 
do início da consulta pública, os estudos, os dados e o material técnico usados como 
fundamento para as propostas submetidas a consulta pública, inclusive, se couber, o 
relatório de Análise de Impacto Regulatório - AIR, ressalvados aqueles de caráter 
sigiloso.  
§4°. As críticas e as sugestões encaminhadas pelos interessados deverão ser 
disponibilizadas na sede da AGERT e no respectivo sítio na internet em até 10 (dez) 
dias úteis após o término do prazo para consulta pública.  
§5°. A AGERT deverá estabelecer, em seu Regimento Interno, os procedimentos a 
serem observados nas consultas públicas.  
 
Art. 116. A AGERT deverá realizar audiência pública:  
 
I – nos primeiros dias de consulta pública, nos casos de propostas de atos normativos 
de interesse geral ou de revisão tarifária;  
II – por decisão da Diretoria Colegiada, para formação de juízo e tomada de decisão 
sobre matéria considerada relevante.  
 
§1°. A audiência pública é o instrumento de apoio à tomada de decisão por meio do 
qual é facultada a manifestação oral por quaisquer interessados em sessão pública 
previamente destinada a debater matéria relevante.  
§2°. A abertura do período de audiência pública será precedida de despacho ou aviso 
de abertura publicado na imprensa oficial e em outros meios de comunicação com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis.  
§3°. Nas hipóteses do inciso II do caput, a AGERT deverá disponibilizar, em local 
específico e no respectivo sítio na internet, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
úteis do início do período de audiência pública, a nota técnica ou o documento 
equivalente que tenha fundamentado a proposta ou tema submetido à audiência.  
§4°. A AGERT deverá estabelecer, em seu Regimento Interno, os procedimentos a 
serem observados nas audiências públicas, aplicando-se às contribuições recebidas o 
mesmo tratamento conferido às contribuições originadas de consulta pública.  
 
Art. 117. É facultado à AGERT estabelecer, em regimento interno, outros meios de 
participação de interessados em suas decisões, diretamente ou por meio de 
organizações e associações legalmente reconhecidas.   
 
Art. 118. O posicionamento da AGERT sobre críticas ou contribuições apresentadas 
nos procedimentos de consultas, audiências públicas ou outros meios de participação 
deverá ser disponibilizado na sede da AGERT e no respectivo sítio da internet em até 
30 (trinta) dias úteis após a reunião da Diretoria Colegiada para deliberação final sobre 
a matéria.  
 
Parágrafo único. Em casos de grande complexidade, o prazo de que trata o caput 
poderá ser prorrogado por igual período, justificadamente, uma única vez.  

 
Seção III  

Da prestação de contas  
Subseção I  

Das disposições gerais  
 

Art. 119. A AGERT prestará contas de suas atividades perante o titular dos serviços 
públicos, ou estrutura de prestação regionalizada ou consorciada, que lhe tenha 
delegado o exercício das competências regulatórias mediante:  
 
I – Relatório Anual de Atividades; e  
II – Relatório Anual de Avaliação da Qualidade e dos Investimentos realizados nos 
Serviços Públicos.  
 
Art. 120. A ação da AGERT deverá atender à Agenda Regulatória, com vigência 
bienal.  
 
Art. 121. É do Diretor-Geral da AGERT o dever de cumprir os prazos estabelecidos 
desta Seção, sob pena de responsabilidade.  
 

Subseção II  
Do Relatório Anual de Atividades  

 
Art. 122. Até o dia 30 de maio de cada ano, a AGERT publicará em sítio na internet, e 
dará grande publicidade, Relatório Anual de Atividades informando os resultados 
obtidos no exercício financeiro anterior, em relação:   
 
I – ao cumprimento de suas finalidades, em especial no que se refere ao previsto na 
Agenda Regulatória; e  
II – a economicidade e eficiência na aplicação dos recursos.  
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 §1°. O Relatório Anual mencionado no caput deverá ser enviado à estrutura de 
prestação regionalizada ou ao titular dos serviços públicos que tenha delegado o 
exercício das funções de regulação e fiscalização, podendo este requerer 
complementações ou retificações das informações.  
§2°. No caso de requerimento previsto no §1°, a Diretoria-Geral terá 15 (quinze) dias 
úteis para deliberar, fornecendo a resposta nos 3 (três) dias úteis seguintes.  
§3°. Os órgãos de controle interno e externo terão amplo acesso ao Relatório Anual 
de Atividades e aos estudos e informações que o subsidiaram.  
§4°.  O conteúdo do relatório mencionado no caput, bem como os procedimentos, 
serão disciplinados por regulamento editado pelo Chefe do Poder Executivo.  
 

Subseção III  
Do Relatório Anual de Avaliação da Qualidade e dos Investimentos Realizados 

nos Serviços Públicos 
 

Art. 123. Até o fim do primeiro trimestre de cada ano, os prestadores submetidos à 
regulação da AGERT deverão encaminhar, ao Diretor Setorial, Relatório Anual de 
Avaliação da Qualidade e dos Investimentos Realizados nos Serviços Públicos.  
 
Parágrafo único. O conteúdo do Relatório mencionado no caput será detalhado em 
resolução específica da AGERT.  
 
Art. 124. Incumbe ao Diretor Setorial apresentar, até o dia 1° de junho de cada ano, 
ao Diretor-Geral, o Relatório Anual de Avaliação da Qualidade e dos Investimentos 
Realizados nos Serviços Públicos do respectivo setor apresentado pelo prestador, 
acompanhado com parecer conclusivo e estudos que fundamentaram o parecer.  
 
§1°. O Diretor-Geral submeterá o Relatório e parecer à apreciação do Conselho 
Consultivo.  
§2°. Apreciado o Relatório e o parecer pelo Conselho Consultivo, ou decorrido o prazo 
para tanto previsto, a matéria será apreciada pela Diretoria Colegiada, que deverá se 
pronunciar conclusivamente até o dia 30 de agosto de cada ano.  
§3°. Ao Relatório e à versão final do parecer, até o dia 15 de setembro de cada ano, 
serão:  

 
I – conferidos ampla publicidade, inclusive mediante publicação de sua íntegra no sítio 
que a AGERT mantiver na internet; e  
II – enviados ao titular, ou à estrutura de prestação regionalizada que exerça a 
titularidade, que tenha delegado para a AGERT o exercício de atividades regulatórias 
e fiscalizatórias sobre os serviços públicos objetos do Relatório.  

 
Subseção IV  

Da Agenda Regulatória  
 

Art. 125. A AGERT adotará e executará Agenda Regulatória, instrumento de 
planejamento da atividade normativa e fiscalizatória, que conterá o conjunto dos 
temas prioritários a serem regulamentados e executados pela Agência durante sua 
vigência.   
 
§1°. A Agenda regulatória será aprovada pela Diretoria Colegiada e será 
disponibilizada na sede da AGERT e no respectivo sítio na internet até o dia 15 de 
novembro dos anos pares, para vigorar pelos 2 (dois) exercícios financeiros 
seguintes.  
§2°. A Agenda regulatória da AGERT deverá considerar as Agendas Regulatórias da 
Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA e da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres – ANTT, bem como as diretrizes das respectivas políticas 
públicas de cada setor editadas pelo Governo Federal, de forma a permitir sinergia, 
compatibilidade e segurança jurídica.  
§3°. O Regimento Interno disciplinará o conteúdo, formato e procedimento para 
adoção e execução da Agenda regulatória.  

 
CAPÍTULO VII  

DA RELAÇÃO COM OUTRAS AGÊNCIAS  
 

Art. 126. A AGERT poderá promover a articulação de suas atividades com as de 
agências reguladoras ou órgãos de regulação interfederativa ou municipais, 
implementando, a seu critério e mediante contrato, a descentralização de suas 
atividades fiscalizatórias, sancionatórias e arbitrais.  

 
§1°. É vedada a delegação do exercício de competências normativas.  
§2°. A descentralização de que trata o caput será instituída desde que a agência 
reguladora ou órgão de regulação interfederativa ou municipal possua serviços 
técnicos e administrativos competentes devidamente organizados e aparelhados para 
a execução das respectivas atividades.  
§3°. A execução das atividades delegadas será permanentemente acompanhada e 
avaliada pela AGERT, nos termos do respectivo contrato de programa.  
§4°. Na execução das atividades de fiscalização, a agência reguladora ou o órgão 
regulador que receber a delegação observará as normas legais e regulamentares 
pertinentes.   
§5°. Além do disposto no §2° deste artigo, a delegação de competências 
fiscalizatórias, sancionatórias e arbitrais somente poderá ser efetivada em favor de 

agência reguladora ou de órgão de regulação interfederativa ou municipal que gozar 
de autonomia assegurada por regime jurídico compatível com o disposto nesta Lei.   
§6°. Havendo delegação de competência, a AGERT permanecerá como instância 
superior e recursal das decisões tomadas no exercício da competência delegada.  

 
Art. 127. No caso da descentralização prevista no caput do art. 126, parte da receita 
arrecadada pela AGERT poderá ser repassada à agência reguladora ou ao órgão de 
regulação interfederativa ou municipal, para custeio de seus serviços, na forma do 
respectivo contrato.  

 
Parágrafo único. O repasse referido no caput deste artigo deverá ser compatível com 
os custos da agência reguladora ou do órgão de regulação local para realizar as 
atividades delegadas.  
 

CAPÍTULO VIII  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

 
Art. 128. Fica o Poder Executivo autorizado a praticar todos os atos que se fizerem 
necessários para a efetivação do disposto nesta Lei.  
 
Art. 129. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, ficando o Executivo Municipal 
autorizado a criar créditos suplementares e realizar os remanejamentos que se 
fizerem necessários para fazer frente à execução desta Lei.  
 
Art. 130. Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Art. 131. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Timon - MA, 19 de Fevereiro de 2025; 134º da Emancipação Político-Administrativa do 
Município.  
 

Rafael de Brito Sousa 
Prefeito Municipal 

 
Registra-se e publica-se no Diário Oficial Eletrônico do Município, de acordo com art. 
90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c art. 5º da Lei Municipal nº 1821/2012 e art. 
30, da Lei Municipal nº. 1892/2013. 
 

Paulo Ryldon Claudino de Oliveira Costa  
Secretário Municipal de Governo 

Portaria nº 001/2025-GP 
 

ANEXO I 
Remuneração dos ocupantes dos cargos de Diretor 

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO SÍMBOLO SUBSÍDIO 

1 Diretor-Geral S-1 Fixado por lei específica 

1 Diretor de Saneamento Básico S-7 6000 

1 
Diretor Administrativo e 
Financeiro 

S-7 6000 

1 Diretor de Transportes S-7 6000 

1 Diretor de Controle Social S-7 6000 

 
ANEXO II  

Cargos em comissão da AGERT  
QUANTIDADE CARGO DEPARTAMENTO SÍMBOLO SUBSÍDIO 

01 Chefe de Gabinete Diretoria-Geral S-7 6.000 

01 Coordenador Jurídico Diretoria-Geral S-6 4.500 

01 
Coordenador de Controle Interno e 
Auditoria 

Diretoria-Geral S-6 4.500 

01 
Coordenador de Comissão de 
Contratação 

Diretoria-Geral S-6 4.500 

01 Assessor de Comunicação Diretoria-Geral S-3 3.600 

01  
Coordenador de Recursos 
Humanos 

Diretoria Administrativa 
e Financeira 

S-6 4.500 

01 
Coordenador de Material, 
Patrimônio, Serviços Gerais e 
Transporte 

Diretoria Administrativa 
e Financeira 

S-6 4.500 

01 
Coordenador de Execução 
Orçamentária e Controle Contábil 

Diretoria Administrativa 
e Financeira 

S-6 4.500 

01 Assessor de Informática 
Diretoria Administrativa 
e Financeira 

S-3 3.600 

01 
Coordenador de Normatização de 
Saneamento Básico 

Diretoria Setorial de 
Saneamento Básico 

S-6 4.500 

01 
Assessor de Estudos Econômicos e 
Tarifários 

Diretoria Setorial de 
Saneamento Básico 

S-5 4.200 
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 01 

Coordenador de Normatização de 
Transportes 

Diretoria Setorial de 
Transportes 

S-6 4.500 

01 
Assessor de Estudos Técnicos, 
Econômicos e Tarifários 

Diretoria Setorial de 
Transportes 

S-5 4.200 

01 Ouvidor 
Diretoria de Controle 
Social 

S-6 4.500 

01 
Assessor Técnico de Controle 
Social 

Diretoria de Controle 
Social 

S-4 4.000 

01 Coordenador de Fiscalização 
Unidade de 
Fiscalização 

S-6 4.500 

04 Assessor Administrativo Diretoria-Geral S-2 2.000 

 
DECRETO 

DECRETO Nº 0691, DE 24 DE JULHO DE 2025. 
 

Altera o Decreto Municipal nº 0641, de 13 de 
março de 2025, que dispõe sobre os dias de 
feriados nacionais, estaduais, municipais e 
pontos facultativos no ano de 2025, a serem 
observados pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal Direita, 
Autárquica e Fundacional. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso das suas 
atribuições que lhe confere o art. 70, VI e XXIV, da Lei Orgânica do Município, e  

 
Por força da ainda vigente Lei Estadual nº 2.457, de 02 de outubro de 1964, é Feriado 
Estadual o dia 28 de julho, data que assinala a adesão do Maranhão à independência 
do Império do Brasil, razão que o município de Timon observa essa data como feriado, 
não havendo expediente nesta data, 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º. O art. 1º do Decreto Municipal nº 0641, de 13 de março de 2025, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso XXIII:  

 
“art. 1º.................................................................................................     
 (....)  
XXIII – 28 de julho, segunda-feira – Dia de Adesão do Maranhão à 
Independência do Brasil (feriado estadual).” (NR) 

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Timon - MA, 24 de julho de 2025; 134º da Emancipação Político-Administrativa do 
Município. 

 
Rafael de Brito Sousa 

Prefeito Municipal 
PORTARIA  

PORTARIA Nº 0663/2025-GP   DE 10 DE JULHO DE 2025.  
 

DESIGNA SERVIDORA COMO RESPONSÁVEL 
PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DO 
FUNDO MUNICIPAL PARA POLÍTICAS PENAIS 
DO MUNICÍPIO DE TIMON/MA.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, usando da competência 
que lhe confere o Art. 70, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e 

 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.256, de 14 de fevereiro de 2023 que instituiu o 
Fundo Municipal para Politicas Penais do Município de Timon-MA; 

 
CONSIDERANDO a necessidade da regulamentação do responsável financeiro para 
gerenciar os atos financeiros do Fundo Municipal para Politicas Penais do Município 
de Timon-MA, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Designar a servidora PATRICIA BARBOSA ARAÚJO DOS SANTOS, 
matrícula nº 922093-7, ocupante do cargo de Diretora, como responsável pela 
administração financeira do Fundo Municipal para Políticas Penais do Município de 
Timon/MA, vinculado à conta no CNPJ nº 61.163.100/0001-23, em conjunto com a 
gestora do Fundo, conforme previsto no Decreto nº 0667, de 27 de maio de 2025. 
PORTARIA Nº 0664/2025-GP DE 10 DE JULHO DE 2025.  

 
Nomeação de Cargo Comissionado.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso das atribuições 
que lhe confere os incisos VI e IX do art. 70, c/c alínea “a”, inciso II do art. 93, da Lei 
Orgânica do Município (LOM), com base na Lei Municipal nº 1.892, de 17 de 

dezembro de 2013, com alterações posteriores, em especial pela Lei Complementar 
Municipal nº 064, de 17 de janeiro de 2025, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II do art. 15 da Lei 
Municipal nº 1299, de 28 de dezembro de 2004, MICHELLE PEREIRA SAMPAIO, 
para exercer o cargo em comissão de Coordenadora, símbolo S-6, do Gabinete do 
Prefeito, deste Município, ficando exonerada do cargo em comissão que atualmente 
ocupa.  

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a 
contar de 01.07.2025. 

SEMED 
PORTARIA Nº 0376/2025 – GAB/SEMED          TIMON-MA, 26 DE JUNHO DE 2025. 

 
Dispõe sobre a designação de Servidores para 
exercerem a gestão e a fiscalização dos 
Contratos abaixo relacionados oriundos da 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIMON, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 
1892, de 17 de dezembro de 2013, com as alterações da Lei Complementar n° 064, 
de 17 de janeiro de 2025; 

 
Considerando a Lei nº 14.133/21, no seu art. 104, inciso III e art. 117, que prevê a 
necessidade de representante da administração para fiscalizar e acompanhar o 
cumprimento das contratações/contratos celebrados (as) pela Administração Pública; 

 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designados durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º- Designar, em consonância com o estabelecido no artigo art. art. 104, inciso III 
e art. 117 da Lei nº 14.133/21, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das 
atribuições anteriores, para exercerem as funções de gestor e fiscal, com finalidade de 
acompanhar e fiscalizar a execução, bem como conferir os referidos serviços e atestar 
formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais documentos 
relativos às despesas realizadas pela Secretaria Municipal de Educação no que for 
relacionado aos Contratos abaixo relacionados firmado com a empresa a seguir. 

Nº Contrato Contratada 
064/2025 – SEMED e 065/2025 – 
FUNDEB 

RECICLE EXPRESS INDÚSTRIA 
& COMÉRCIO LTDA. 

 
Servidor Matrícula 

Isadora Kamilla de Araújo Rodrigues – Gestora 922132-6 

José de Ribamar Sousa Oliveira – Fiscal Técnico 2088972-2 
Art.2º - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestação dos 
serviços, atestar em Nota Fiscal/Fatura e elaborar os respectivos relatórios de 
fiscalização, bem como caberá ao gestor do contrato realizar a fiscalização 
administrativa do respectivo instrumento. 

 
Art.3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 16 de julho de 2025. 

 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
PORTARIA Nº 0479/2025 – GAB/SEMED          TIMON-MA, 24 DE JULHO DE 2025. 

 
Dispõe sobre a designação de Servidores para 
exercerem a gestão e a fiscalização do Contrato 
abaixo relacionado oriundo da Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIMON, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 
1892, de 17 de dezembro de 2013, com as alterações da Lei Complementar n° 064, 
de 17 de janeiro de 2025; 

 
Considerando a Lei nº 14.133/21, no seu art. 104, inciso III e art. 117, que prevê a 
necessidade de representante da administração para fiscalizar e acompanhar o 
cumprimento das contratações/contratos celebrados (as) pela Administração Pública; 

 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designados durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º- Designar, em consonância com o estabelecido no artigo art. art. 104, inciso III 
e art. 117 da Lei nº 14.133/21, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das 
atribuições anteriores, para exercerem as funções de gestor e fiscal, com finalidade de 
acompanhar e fiscalizar a execução, bem como conferir os referidos serviços e atestar 
formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais documentos 
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 relativos às despesas realizadas pela Secretaria Municipal de Educação no que for 
relacionado aos contratos abaixo relacionados: 

Nº Contrato Contratada 

068/2025 – SEMED NEVES GÁS LTDA. 
 

Servidores Matrículas 
Isadora Kamilla de Araújo Rodrigues – Gestora 922132-6 

José de Ribamar Sousa Oliveira – Fiscal Técnico 2088972-2 
Art.2º - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestação dos 
serviços, atestar em Nota Fiscal/Fatura e elaborar os respectivos relatórios de 
fiscalização, bem como caberá ao gestor do contrato realizar a fiscalização 
administrativa do respectivo instrumento. 

 
Art.3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 24 de julho de 2025. 

 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

SEMMA 
PORTARIA Nº 12/2025-SEMMA                    TIMON (MA), 18 DE JULHO DE 2025. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TIMON, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 53 da lei municipal nº 
1.892/2013, com alteração da Lei Complementar nº 064, de 17 de Janeiro de 2025.  
 
CONSIDERANDO a necessidade de formalizar a designação de funções técnicas no 
âmbito da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, e; 
 
CONSIDERANDO as nomeações já efetivadas por meio das respectivas portarias 
expedidas pelo Gabinete do Prefeito; 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º Designar, com efeito retroativo à data de nomeação, os servidores abaixo 
identificados, sem prejuízo das atribuições anteriores, para exercerem as funções 
indicadas: 

Servidor Portaria de 
Nomeação 

Designação de Função 

Gideão Santes Machado 0535/2025-GP Diretor de Recursos Hídricos 
Wesley Teixeira dos Santos 0586/2025-GP Diretor de Fiscalização e 

Licenciamento 
Kellyane Lima Monteiro Gedeon 0586/2025-GP Diretora de Educação Ambiental 

Art. 2º Os efeitos administrativos e financeiros desta designação retroagirão à data de 
nomeação constante em cada portaria individual de provimento do cargo 
comissionado, conforme previsão do Art. 54 da Lei Municipal nº 1.892/2013, 
respeitando-se os limites legais e orçamentários. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
retroativos, conforme o art. 2º. 
PORTARIA Nº 13/2025-SEMMA                       TIMON (MA), 18 DE JULHO DE 2025. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE TIMON, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 53 da lei municipal nº 
1.892/2013, com alteração da Lei Complementar nº 064, de 17 de Janeiro de 2025.  
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover a fiscalização ambiental no território 
municipal; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1179/1999, que dispõe sobre a 
Política Municipal de Meio Ambiente e o exercício do poder de polícia ambiental; 
 
CONSIDERANDO a importância de garantir o cumprimento da legislação ambiental 
vigente; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sem prejuízo das atribuições 
anteriores, para exercerem a função de Fiscal Ambiental Municipal, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, com a finalidade de realizar 
vistorias técnicas, fiscalizações, lavratura de notificações e autos de infração, e 
demais atividades inerentes à fiscalização ambiental: 

NOME MAT FUNÇÃO 
DENILSON SOUSA SANTOS 9221125 Fiscal Ambiental 
MANOEL VIEIRA DE MESQUITA 2067195 Fiscal Ambiental 
ANA CÉLIA DE OLIVEIRA SILVA 9219917 Fiscal Ambiental 
FELIPE VIEIRA DE FREITAS 9221794 Fiscal Ambiental 

Art. 2º As atribuições do Fiscal Ambiental deverão ser exercidas em conformidade 
com as normas previstas na Lei Federal nº 6.938/81, na Lei de Crimes Ambientais Lei 
nº 9.605/98, no Decreto Federal nº 6.514/08, e demais legislações correlatas, além 
das normas municipais vigentes. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

SEMPLUR 
CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE-COMCIDADE/TIMON 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°007/2025 
O Presidente do Conselho Municipal da Cidade-COMCIDADE/TIMON conforme artigo 
18 do Decreto n°018 de 03 de março de 2015, CONVOCA os senhores Conselheiros 
Municipais para Reunião  ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 31 de Julho de 2025, no 
Auditório da Unidade Regional de Educação – URE Timon, situado na Avenida Paulo 
Ramos, S/N – Centro, nesta cidade de Timon, ás 09:30 horas em primeira convocação 
e as 10:00horas em segunda convocação como preceitua o Artigo 17 do Decreto n°18 
de março de 2015 com a seguinte pauta: 
1. Leitura da Ata da última Reunião Ordinária; 
2. Informes Gerais REURB Pedro Ceará e Cidade Nova; 
3. Vacância do Conselho; 
4. Assuntos Gerais; 
5. Sugestão de Pauta para próxima reunião. 
 

Timon-MA, 23 de julho de 2025. 
 

Lucas Moura Campos Soares 
Presidente do COMCIDADE/TIMON 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
MUNICÍPIO DE TIMON-ESTADO DO MARANHÃO 

TERMO ADITIVO Nº 01/2025 ao Contrato Emergencial nº 01/2025 – EPTT 
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 14.133/2021 
Contratante: Empresa Pública de Transportes Timonense – EPTT 
Contratada: Alpha Engenharia e Locações Ltda, CNPJ nº 37.565.164/0001-76 
Objeto do Aditivo: Redução de 20% (vinte por cento) no valor total do Contrato 
Emergencial nº 01/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de locação de veículos tipo ônibus urbano, com motorista, 
cobrador, combustível e manutenção incluída, destinada ao atendimento do transporte 
público de passageiros no município de Timon/MA. 
Data da assinatura: 17/07/2025 

EXTRATO DE TERMO DE CONVALIDAÇÃO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

ATO: A Secretaria Municipal de Educação – SEMED, no uso de suas atribuições 
legais, e, Considerando que constatamos ausência de publicação dos atos abaixo 
relacionados; Considerando que o fato não gera qualquer lesão ao interesse público 
ou de terceiros, uma vez que os respectivos procedimentos transcorreram na forma da 
lei; Considerando o poder-dever da Secretaria de Educação de convalidar os atos que 
não possuam vícios insanáveis, como os de objeto, motivo e finalidade, nem mesmo 
prejuízo aos direitos de terceiros, conforme determina o art. 55 da Lei nº 9.784/99 – 
Lei de Processo Administrativo da União, que autoriza a convalidação, pela própria 
Secretaria de Educação, de atos em que se evidencie não acarretarem lesão ao 
interesse público nem prejuízo a terceiros, nos quais sejam constatados apenas 
defeitos sanáveis, aplicável ao caso em referência: Fica convalidado o ato relativo à 
publicação do extrato do Termo de Homologação/Adjudicação e Termos de Contratos 
abaixo relacionados, devendo ocorrer as suas respectivas publicações, convalidação 
está respaldada nos princípios da Administração Pública e na Lei Federal nº 9.784/99. 
Timon/MA 24 de julho de 2025. 
ADESÃO Nº 007/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02515/2025 – SEMED 
Interessado: Município de Timon-MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação 
– SEMED. 
Ato: O Secretário Municipal de Educação de Timon – MA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve HOMOLOGAR/ADJUDICAR do resultado do processo licitatório de 
contratação direta que tem como objeto a Aquisição de materiais, equipamentos e 
suprimentos de informática diversos para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação e das suas unidades de ensino, conforme detalhamento do 
Estudo Técnico Preliminar em favor da Empresa RECICLE EXPRESS IND. & COM. 
LTDA. EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 07.969.885/0001-80, com o valor total de 
R$ 159.601,96 (Cento e cinquenta e nove mil, seiscentos e um reais e noventa e seis 
centavos). Assinatura: 16 de junho de 2025. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE ROUPAS HOSPITALARES, 
COMPREENDENDO ENTRE OUTROS, A COLETA, LAVAGEM, DESINFECÇÃO. 
SECAGEM E DISTRIBUIÇÃO, COM FORNECIMENTO DE ENXOVAL EM 
COMODATO E FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO – DE – OBRA E 
EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DR. JOSÉ FIRMINO DE SOUSA SOB RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 10 H 00 MIN DO DIA 30/07/2025. 
DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 10 H 00 MIN DO DIA 11/08/2025. 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA: 10 H 10 MIN DO 
DIA 11/08/2025. 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo (horário e min) será 
observado o horário de Brasília (DF). O Edital estará disponível para consulta e 
retirada de cópia no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações: 
Comissão Permanente de Licitações, e-mail: licitacao@timon.ma.gov.br. Timon/MA, 
24 de julho de 2025. 

Shirley Moreira dos Santos 
Agente de Contratação do Município de Timon/MA 
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 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 
CONTRATO Nº 068/2025 – SEMED 
Processo Administrativo n° 03041/2025 – SEMED.  
Interessado: Município de Timon-MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED.  Fundamentação Legal: Art. 86, I da Lei nº 14.133/2021.  Adesão nº 
012/2025. 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de botijões de gás 
liquefeito de petróleo (GLP de 13kg), bem como dos vasilhames vazios para atender 
as demandas da Secretaria Municipal de Educação e das suas unidades de ensino.  
Contratante: Secretaria Municipal de Educação – SEMED. 
Contratada: NEVES GÁS LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 33.370.295/0001-
47.  Valor total: R$ 234.479,00 (Duzentos e trinta e quatro mil e quatrocentos e 
setenta e nove reais).  
Fonte do Recurso: 550 – QSE Função Programática: 12.361.1014.2097.000 – 
Manutenção do QSE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Data da assinatura: 24/07/2025. 
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
MUNICÍPIO DE TIMON-ESTADO DO MARANHÃO 

ADESÃO Nº 012/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03041/2025 – SEMED 
Interessado: Município de Timon-MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação 
– SEMED. 
Ato: A Secretária Municipal de Educação de Timon – MA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve HOMOLOGAR/ADJUDICAR o resultado do processo licitatório que 
tem como objeto a Contratação de empresa especializada no fornecimento de botijões 
de gás liquefeito de petróleo (GLP de 13kg), bem como dos vasilhames vazios para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação e das suas unidades de 
ensino, conforme detalhamento do Estudo Técnico Preliminar em favor da Empresa 
NEVES GÁS LTDA. inscrita no CNPJ nº 33.370.295/0001-47, com o valor total de R$ 
234.479,00 (Duzentos e trinta e quatro mil e quatrocentos e setenta e nove reais). 
Assinatura: 24 de julho de 2025 

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
Portaria de Concessão: Nº 012/2025-CGM 
Favorecido: Lilian de Sousa da Silva 
Órgão: Controladoria Geral do Município - CGM 
Cargo/Função: Diretora de Modernização 
Destino: São Luís – MA 
Período: 30/07 à 02/08/2025 Quantidade de Diárias: 4 – quatro  
Valor Unitário: R$ 230,00 
Valor Global: R$ 920,00 
Finalidade: participar da II Convenção de Contabilidade do Maranhão (II – 
COVENCON), realizado pelo CRC-MA. 
PORTARIA Nº  011/2025-SEMFPOG   
FAVORECIDO: WAXELL SOUSA E SILVA 
CARGO/FUNÇÃO: SUPERVISOR SÍMBOLO S-4 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA 
DESTINO: TIMON-MA / SÃO LUIS - MA/ TIMON – MA  PERIODO: DE 28/07/2025 A 
02/08/2025 QTDA: 06 ( SEIS  ) DIÁRIAS  
VALOR UNITÁRIO: R$ 215,00  
VALOR TOTAL: R$ 1.290,00  
FINALIDADE: REALIZAR VISITA TÉCNICA INSTITUCIONAL À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS DE SÃO LUÍS/MA E PARTICIPAÇÃO NO EVENTO 
"CONVECON MARANHÃO 2025", NOS DIAS 31 DE JULHO E 1º DE AGOSTO DE 
2025, NO CENTRO DE CONVENÇÕES – SÃO LUÍS/MA, COM O TEMA “INOVAÇÃO 

QUE TRANSFORMA”, PROMOVIDO PELO CRC-MA E FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE 
CONTABILIDADE (FBC). EM SÃO LUIS-MA, PERÍODO DE 28/07/2025 A 02/08/2025. 
PORTARIA Nº  010/2025-SEMFPOG    
FAVORECIDO: WALLYSON SOUSA E SILVA 
CARGO/FUNÇÃO: SUPERVISOR SÍMBOLO S-4 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA 
DESTINO: TIMON-MA / SÃO LUIS - MA/ TIMON – MA  
PERIODO: DE 28/07/2025 A 02/08/2025 QTDA: 06 ( SEIS  ) DIÁRIAS  
VALOR UNITÁRIO: R$ 215,00  
VALOR TOTAL: R$ 1.290,00  
FINALIDADE: REALIZAR VISITA TÉCNICA INSTITUCIONAL À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS DE SÃO LUÍS/MA E PARTICIPAÇÃO NO EVENTO 
"CONVECON MARANHÃO 2025", NOS DIAS 31 DE JULHO E 1º DE AGOSTO DE 
2025, NO CENTRO DE CONVENÇÕES – SÃO LUÍS/MA, COM O TEMA “INOVAÇÃO 
QUE TRANSFORMA”, PROMOVIDO PELO CRC-MA E FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE 
CONTABILIDADE (FBC). EM SÃO LUIS-MA, PERÍODO DE 28/07/2025 A 02/08/2025. 
PORTARIA Nº  012/2025-SEMFPOG      
FAVORECIDO: MARIA DOS REIS DA SILVA SANTOS 
CARGO/FUNÇÃO: DIRETORA ADMINISTRATIVA, SÍMBOLO S-7 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA 
DESTINO: TIMON-MA / SÃO LUIS - MA/ TIMON – MA  
PERIODO: DE 28/07/2025 A 02/08/2025 QTDA: 06 ( SEIS  ) DIÁRIAS  
VALOR UNITÁRIO: R$ 230,00  
VALOR TOTAL: R$ 1.380,00  
FINALIDADE: REALIZAR VISITA TÉCNICA INSTITUCIONAL À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS DE SÃO LUÍS/MA E PARTICIPAÇÃO NO EVENTO 
"CONVECON MARANHÃO 2025", NOS DIAS 31 DE JULHO E 1º DE AGOSTO DE 
2025, NO CENTRO DE CONVENÇÕES – SÃO LUÍS/MA, COM O TEMA “INOVAÇÃO 
QUE TRANSFORMA”, PROMOVIDO PELO CRC-MA E FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE 
CONTABILIDADE (FBC). EM SÃO LUIS-MA, PERÍODO DE 28/07/2025 A 02/08/2025. 
PORTARIA Nº  009/2025-SEMFPOG 
FAVORECIDO: ALAIN SANSAO SOUSA 
CARGO/FUNÇÃO: DIRETOR IMOBILIÁRIO, SÍMBOLO S-7 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA 
DESTINO: TIMON-MA / SÃO LUIS - MA/ TIMON – MA  
PERIODO: DE 28/07/2025 A 02/08/2025 
QTDA: 06 ( SEIS  ) DIÁRIAS 
VALOR UNITÁRIO: R$ 230,00 
VALOR TOTAL: R$ 1.380,00 
FINALIDADE: REALIZAR VISITA TÉCNICA INSTITUCIONAL À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS DE SÃO LUÍS/MA E PARTICIPAÇÃO NO EVENTO 
"CONVECON MARANHÃO 2025", NOS DIAS 31 DE JULHO E 1º DE AGOSTO DE 
2025, NO CENTRO DE CONVENÇÕES – SÃO LUÍS/MA, COM O TEMA “INOVAÇÃO 
QUE TRANSFORMA”, PROMOVIDO PELO CRC-MA E FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE 
CONTABILIDADE (FBC). EM SÃO LUIS-MA, PERÍODO DE 28/07/2025 A 02/08/2025. 

INEDITORIAL 
REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 

A empresa E A Araujo Distribuidora, portadora do CNPJ: 42.771.150/0001-49, 
estabelecida no endereço,  Rua Filomena Martins Nazareno Bringel, nº 834, bairro 
Parque Piaui, Timon - MA, CEP: 65.631-280, torna publico que requereu junto a 
Secretária Municipal de Meio Ambiente - SEMMA a expedição da Licença Ambiental, 
de acordo com o processo de nº 130/2025. 
A EMPRESA MEMORIAL SÃO JOSÉ LTDA- EPP, PORTADORA DO CNPJ 
08.671.101/00001-04, ESTABELECIDA NA AVENIDA PRESIDENTE MEDICE, 1167, 
CENTRO TIMON TORNA PUBLICO QUE REQUEREU JUNTO A SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE –SEMMA A EXPEDIÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL, DE ACORDO 
COM O PROCESSO DE Nº 138/2025. 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1046/2025 – SEMSPC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 

Objeto: Aquisição de kits de dispositivos elétricos incapacitante para atender as demandas da Guarda Municipal de Timon/MA. 
Agente de Contratação: Gerson de Sousa Assunção 
Adjudicação: 24/07/2025 
Homologação: 24/07/2025 
ITENS REGISTRADOS: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

KIT DE DISPOSITIVO ELÉTRICO INCAPACITANTE SPARK Z 2.0.  
- 01 (um) Dispositivo Elétrico Incapacitante – DEI;  
- 01 (um) Coldre para DEI;  
- 01 (um) Porta cartucho;  
- 06 (seis) unidades de cartuchos de lançamento de dardos energizados;  
- 01 (uma) bateria recarregável  
- 01 (um) carregador de bateria; composto por fonte de alimentação bivolt, cabo 
USB e base para carregamento (carregador elétrico);  
- 01 (uma) maleta para acondicionamento e transporte do DEI e seus 
acessórios;  
- 01 Pendrive com Manual do Usuário  
 
 
 
 
 

UND 
 10 R$ 8.214,80 

 
R$ 82.148,00 

 

VALOR TOTAL: R$ 82.148,00 (Oitenta e dois mil cento e quarenta e oito reais) R$ 82.148,00 
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 OBSERVAÇÕES I: 

EMPRESA Condor S/A Indústria Química 
CNPJ 30.092.431/0001-96 
ENDEREÇO Rua Armando Dias Pereira, 160 - Adrianópolis - Nova Iguaçu/RJ 
REPRESENTANTE  Luiz Cristiano Vallim Monteiro 
CPF CPF: 095.195.527-66 
E-MAIL comcadastro@condornaoletal.com.br 
TELEFONE (21) 3974-3355 
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